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3.2lntegram este edital os seguintes anexos:

I - Do pnnÂnnnur,o

o vtuNtcÍplo DE AMONTADA, ToRNA púgl,Ico que o PREGOBIRO, designado através daPortaria

no 01.01.004/2 S,realizarâlicitação, na modalidade PREGÃO, na forma BLBTRÔNICA, nos termos da Lei

"" 
i+.i::, deZnZt,do Decreto Municipal no 114, de 08 de Janeiro de2024, demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital'

II - DAS DISPOSIçOES PRELIMINARES

TIpo DE r,rcrr.4çÃo: MENOR pREÇo PoR ITEM. (Para efeito de lances, será considerado o VALOR

uNrrÁnto¡
FSRNESTMENT9/REGTME DE ExncuçÃo: ENTREGa sn oanÁ DE FoRMA ÚNtce PoR sE

TRATAR DE ITEM COM UMA ÚNICE QUANTIDADE.
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado'

L-O-C-¡,-1, nô pREGÃO: www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link - licitações".

DATA DE REcEBTMENTo DA pRoposi¿. n DA HABILTTAÇÃo: ATÉ o DrA29 DE JANEIRO

D82026 Às og HOOMIN ( Horário de Brasília) _¿ ^ _, .

DATA DE ABERTURA DA snssÃo puÉr,rcn: ATÉ o DrA 29 DE JANEIRI DE 2026 Às oq

HOOMIN ( Horário de Brasília) ! ^ --DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: ATÉ O DIA 29DE JANEIRO DE2O26 AS 09

H3OMIN ( Horário de Brasília)
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

III - DO OBJETO

3.1 O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO OB VFICULOS ZERO QUILOMETROS E

RSÇADEIRA HIDRAULICA , DESTINADòS A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPTO OE

^

I - Estudo Técnico Preliminar
II - Termo de Referência
lll - Modelo de ProPosta de Preços

IV - Declarações
V - Minuta do Contrato

IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

4,1 poderão participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica regularmente estabelecidas, que

possua objeto sociai compatível, e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e

norma", de acordo com os anexos relacionados

4.2. Osinteressados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sítio eletrônico do (a)

www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link - licitações" plataforma pela qual será realizada o

presente cettame.
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4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.4 Serâ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo l6 da Lei no 14.133, de202l, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.
4.5 Não poderão disputar esta licitação:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b)autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
c)empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que the foi imposta;
e) aquele que mantenha vínculo de natutezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fungão na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;
g) pessoa física oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;
e) agente público do órgão ou entidade licitante;
f) Or:ganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitagão ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pgslaq configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme $ 1o do art. 9o da Lei no 14.133, de202l.
h) Empresas com sanções que impedem de participar da presente licitação;

v - DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ofertado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital , até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.
5.2 A proposta devêrá conter a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas especificações e marcas,

o quantitátivo, o preço unitário e global com no máximo 2 (duas) casas decimais, já considerados inclusos

todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

5.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

5.4 Não haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresçntação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procèdimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

5.5 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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5 .6 Caberâ ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus. decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.7 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.8 Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso de não

apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias

vr - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. Adesclassiflrcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.
6.3.f. A não desðlassifüação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação
6,3.2, Aproposta inicial qu" r"rá anexada no certame poderá ser identificada, pois o agente público só terá

acesso após o encerramento da fase de lances, o que não pode é durante a fase de lances o licitante buscar

de algum artifício para identificar a empresa participante, situação esta que enseja desclassificação da

proposta.
6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

6.5 O sistema disponibil izaút campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavos)'

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.
O.g O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente pu inexequível.

6.10 Será adotado o modo de disputa "abefio e fechado".
6.1 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo) o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirâ oportunidadeparu que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0% (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e iechado-
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6.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
A.tZ Nao serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
6.18 Durant. ò trunrcu.sõda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.22 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%io

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

colocada:
6.23.1 Amelhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'
6.24.2 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5Vo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.25.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serârcalizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'
6.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)'

6.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cfitério de desempate será aquele previsto no

art.60 da Lei no 14.133, de202l.
6.28 Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estimado. Caso não seja

realizadaa fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor que

não supere o valor estimado pela Administração.
6.29 Encenada a etapade envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pataacontratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.3b Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por lote

não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de desclassificação,

independentemente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) e lote(s) aos

valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte

integrante.
6.3 tA negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabeleciãa, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razäo de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
ø.12 ¿,négociação serârealizada por meio do sistema, podenclo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.33 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
6.34 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (Duas) horas, podendo

r". p.oi.ogãdo a critério da Administraçáo, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negòciaçaõ realizada, exclusivamente no sistema, conforme anexo III, acompanhada, se for o caso, dos
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documentos complementares, quando necessários à confirriração daqueles exigidos neste Edital e

apresentados.
6.35. A, proposta de preços deverá conter declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6.368 facultado ao pregoeiro proffogar o prazo estabelecido, apartir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de fìndo o prazo.
6.37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

VII. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerradaaetapade negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, verificando se não há nenhum impedimento,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipaçáo no certame ou a futura contratação

7.2 Caso atendidas as condições de participaçáo, após envio da proposta adequada, será iniciado o

procedimento de habilitação.
7.3 Yerificadas as condições de participação e de utilizaÇãa do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.4 Serâ desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1 Contiver vícios insanáveis;
7.4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paÍa a
contratação;
7.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

7.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
7.6 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos. custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificaão em primeiro lugar será convocado para apre¡entar Planilha por ele elaborada, com os

respectivo's'vâlores adeQuados ao valor final da sua pioposta, ðob pena de não aceitação da proposta. '

Lf gm se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administragão, bem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas Indiretas (BDÐ e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor ftnal

da proposta vencedora
7.8 Eiros ou falhas que não alterem a substância das propostas, não constituem motivo pata a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação;
7.9Parafins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifrcações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.10 A Administração poderá exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras ou prova de conceito

do licitante provisoiiamente vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para

firmar contrato.
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VIII - DA FASE DE HABILITAÇAO

8.1 Os documentos exigidos para fîns de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou

por qualquer outro meio legalmente aceito, salvo disposição expressa no edital.-S.Z 
Or documentos exigidos para habilitação serão solicitados apenas do licitante vencedor e serão

enviados exclusivamente por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, podendo

ser proffogado a critério da Administragáo, sob pena de inabilitação.
8.2.1. Para fins de defrnição quanto ao marco da análise:dos documentos de habilitação deverá ser

considerada como referência para validade dos documentos a data de solicitação pelo agente de contratação,

nos termos da Lei Federal N" 14.133/21.
8.3 Deconido o prazo previsto no subitem 8.2,não será permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos, salvo ernsede de diligência, conforme art.64 da Lei 14'133121'

8.4 Na análise dos documentos de habifitaçaá,ì uutoii¿u¿" condutora poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em atae acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda

ao presente edital.
8.6 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao editãl de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior'
'g.Z 

A. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja aìguma restrþão de regularidade ftscal, social e trabalhista, nos termos daLC no 123, de

2006. Havenão ,"itriçao quutrto à regrilaridade fiscal, social e trabalhista da microempresa e da empresa de

pequeno porte, será assegurado o prãro de 05 (cinco) dias úteis, contados apartir de declarada a vencedora

puiuuregularizaçAo do(Ð documento(s), podendo talprazo sei'prorogado por igual período, conforme Lei
^Complementar 

nô 12312006. A não compiovaçáo até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência

do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a Administração convocar as licitantes

remanescentes, por ordem de classificação.

rx - DocuMENTOS DE HABILTTAçÃO

9.1 Parafins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

g.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identifîcação em todo o território nacional;
g.3. Empresário individual: inscrlção no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;
g.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
_ CCMEI.
g.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoàl - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual dó responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Þ,ibti"o de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de doãumento comprobat-ório de seus administradores, ficando a.critério do licitante

apresåntar o ato constitutivo inicial àcompanhado de todas as alterações ou apenas a última alteração, desde

;î: 
t*tt"i:|]j]åe 

empresária esrrangeira: portaria de autorização de tuncionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial ¿a Uiiao e arquivaãa na junta Comercial da unidade federativa onde se localizat afilial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

1 CüF: ü6.920.12û-t
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9.7 . Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que tratao art.l07 da Lei no 5.764, de l6 de dezembro 1971.

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jyrídicas;

9.I2. Prova de regularidade fîscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Faienda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjuntàno l.75l,de02denovembro de20l4,doSecretáriodaReceitaFederaldoBrasiledaProcuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
g.13. Prova de regularidade com apazendaEstadualda sede da licitante;
9.14. Prova de regularidade com aFazendaMunicipal da sede da licitante;

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
g.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazendarespectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
g.lg. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal'

Qualificação Econômico-F inanceira

g.2L Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

no 14.133, de202l, art.69, caput, inciso II);
g.22 Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício - DRE

dos 2 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situaçãà financeira da empresa, vedãda a ruu subitituiçao por balancetes ou balanços provisórios,

acompanhado do termo de àbertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es) registrado(s)

no Cónselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devidamente

registrado na Juñta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED,

respeitada a INRFB vigente, INCLUSNE MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI'
q.Z] No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial e

em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o balanço

patrimonial dwerá ser inscriio no Cartóiio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador

P*ÐËËITUåÂ þË ÅM*'^¡TÀNÅ ,
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regishado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
9,.24. As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência legal, ficarão autorizadas a

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. i
9.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçöes contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituidahâmenos de 2 (dois) anos.

(Lei no 14,133, de 2,027, art. 69, $6o)

Qualificação Técnica

9.28 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica do fornecimentp/serviço

realizadolexecutado ou que esteja realizando/executando, obrigatoriamente pertinente e compatível com o

objeto/item desta licitação conforme Anexo I - Termo de Referência, expedida por entidade pública ou

privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação do seu fornecimento.

Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação

do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo

nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou

quem este indicar. Bem como as demais informações:
u¡ norne, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento;
c) descrição dos fornecimentos; ;

d) período de execução;

"j 
io.ut e datada emissão do atestado;

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

9.28.1.1 No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cujo execução ou

entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o

caso.
9.28.1.2 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovagão ao que dispõe o item: Nota fiscal/contrato de prestação de fornecimento respectivos ao qual

o atestado faz vinculação

Outras Exigências

g.2g A,licitante deverá declarar apresentar declaração expressa que não emprega mão de obra que constitua

violação ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, conforme anexo IV;

9.30 A licitantê deverá declarar de que atendem aos requisitos de habilitaçáo, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, cônforme anexo IV;
b.¡ t A licitante deverá declarar que 

"umpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍnas específtcas, conforme anexo

IV;

IX - DOS RECURSOS

9.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em campo

próprio dosistema, no piuro de até 10 (dez) minutos depois da arrematante ser aceita e habilitada, conforme:

Aft:40 da INSTRUÇÃo NonvATIVA sEcES/MENo 73, DE 30 DE SETBMBRO DE 2\22,quandolbe
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso no sistema As demais

FããT$,TUåÅ ÞE ÀM*,\¡TÀTÅ
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licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contranazões denho de igual prazo, que começará na

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

9.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
9.3. A falta de manifestação importará na decadência do direito de recurso.
9.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no enderego

eletrônico constante no preambulo deste edital.

x - DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS NO CURSO DA LrCrrAç.Ã,O

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;

c) não celebrar o contrato (ou ata de registro de preços, quando houver) ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação;
e) fraudar a licitação
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuteza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de2013'

10.2 Serão aplicadas ao responsávelpelas infrações administrativas as seguintes sangões:

I - advertênòia: será aplicada exclusivamente quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave:'

II - multa: de 0,5Yo (cinco décimos por cento) até 20%o (vinte por cento) incidente sobre o valor estimado

ou sobre o valor arrematado; ì

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstai quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ôu contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratai, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administtaçáo Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos;
10.3_Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.
iO.+ A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizarse-á em processo administrativo que

ursegururÀ o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14'13312021.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideragão aanatutezae a gravidade

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os

àunor qu. dela provier". puru a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de pontrole'

XI - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PREFË'TUftÂ Ü€ ÅM*ruTÅüÅ
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I 1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por iregularidade na aplicação da Lei
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

ll.2 Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento. será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil ante?ior à data da abertura do certame.

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

exclusivamente pelo sistema.

I 1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

se a Administração decidir de forma diversa;

XII - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

l2.l O contrato administrativo deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de

convocação para sua assinatura.

\2.2 Aiecusa da licitante vencedora em assinar o contrato no pÍazoprevisto neste edital sujeitará a licitante

às penalidades aludidas neste Edital.
12.3 Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar o contrato, é facultado à

Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o item específico ou ainda

a licitação. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a convocação, observados o valor estimado e sua

eventual atualizaçäo nos termos do edital, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário

e adjudicar e celebiar o termo nas condições ofertadas pelos'licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.l24 e seguintes da Lei no 14.133'

de2021.
12.5 O contratado será obrigad o a aceitat, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzetem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

XIII - DA EXECUçÃO n DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1 São as constantes no Termo de Referência

xrv - DA FrscALtzilç^o DO CONTRATO

l4.l São as constantes no Termo de Referência

xv - DAS CONDrÇOES E FORMA DE PAGAMENTO

15.1 São as constantes no Termo de Referência

xvr - DA DOTAçÃO ORÇ¡MENTÁRrA

16.1 São as constantes no Termo de Referência

XVII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1 São as constantes no Termo de Referência

PÊEFËITURA üq ÀMüNTÅüÅ
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xvllr - DAs oBRTGAÇons oa CONTRATADA E CONTRATANTE
18.1 São as constantes no Termo de Referência

XIX- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
19.1 São as constantes no Termo de Referência

xx- DA nxrrNçÃo Dos coNTRATos
20.1 São as constantes no Termo de Referência

xxr - Do REAJUSTE E Do Rrneurr,Ínnro EcoNôMrco-FrNANcErRo
21.1 São as constantes no Termo de Referência i

xxII - DAs DrsPosrÇoEs GERATS
22.1 Serâ divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico'
22.2Näohavendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arcalizaçáo do certame

na datamarcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente' no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.
22.4 Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.5 As norïnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administtaçáo, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.
22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo Iicitatório.
22.7 Nacontagem dos pturos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.8Emcaso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
Zi.g Aautoiidade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado.

22'.10 O p¿itul e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br !'Acesso Identificado no link

Amontada/CE, 05 de Janeiro de2026

i-.1 il

o da Rocha

Secretário Executivo de Saúde Secretário de Educação

Ý_-*
dos Anjos AlmeidaMard

Secretário Municipal de Desenvolvimento

, Agrario
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ANEXO I

TERMO NN NNTNNNNCIA
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DATA:22/12/2025

r,rcrr¡.ÇÃo 2o2s
PREGÃO ELETRONICO

oncÃo EMTTENTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, SECRETARIA

MuNrcrPAL oB slúrn,
SECRETARIA MI]NICIPAL DE

DESENVoLVTMENTo acnÁruo

DESCRTÇAO DO GASTO
púsLrco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de
Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

FONTE: 1.542.0000.00'
1.500.0000.00,
1.540.0000.00,
1.542.0000.00,
1.500.1002.00,
1.601.0000.00,
1.631.0000.00,
1.621.0000.00

DOTAÇAO
oRÇAMENTÁru¡.:
1601 t2 361 0042 1.043,
0801 10 302 0098 1.034,
1801 20 608 0075 2.087

ELEMENTO Dtr DESPESA:
4.4.90.52.00

S E ROÇADEIRA HIDRAULICA ,

DE AMONTADA-CE.
TIVA: A aquisigão de veículos zero quilômetros se faz necessária para o suporte das

atividades das diversas secretarias do Município de Amontada-CF., buscando garantir a mobilidade e o

transporte seguro dos profissionais, pacientes no caso da saúde, e servindo como suporte na agricultara
familiar no caso das roçadeiras hidráulicas. Com veículos nbvos e em perfeitas condições de uso, será

possível garantir a eficiência e a qualidade no atendimento às demandas existentes e sempre frequentes

o qual passam as secretarias supracitadas, proporcionando um ambiente adequado paru o
desenvolvimento das atividades, e atendimento necessário as demandas'

Além disso, a aquisição de veículos zero quilômetro contrib uirát paraa melhoria da infraestrutura das

unidades o qual fazem parte as secretarias, possibilitando um deslocamento mais ágil e seguro dos

profissionais e/ou pacienets que precisam do transporte, o que impactará diretamente na qualidade do

ensino, saúde e melhora nos indices do desenvolvimento agrário do município. Com veículos novos e

adequados para o transporte, será possível garantir um ambiente mais organizado e eficiente,

promovendo assim o desenvolvimento e o melhor atendimento da comunidade local.

JUSTIFICA

2.1, Apresente contratação tem amparo legal na Lei Federal n" 14J332027 e no Decreto Municipal no

2.DA FUNDAMENT

ll4,de 08 de Janeiro de2O24
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2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se portnenorizada em Tópico

específrco dos Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante do Processo Administrativo.

3 - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO E DA FORMA DE ESCOLHA E CRrrÉRrOS DE

SELEÇAO DO FORNECEDOR;

3.1 A contratada deverâ atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se lirtritar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Administração Pública.
3.2 O fornecedor serå selècionado por meio da realizaçäo de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃ.O, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério dejulgamento pelo MENOR
PREÇO POR ITEM, conforme forma de escolha e critérios de seleção do fornecedores previstos no

edital, limitados aos requisitos mínimos.
3.2.1 DA ESCOLHA DA PLATAFORMA PARA UTTLIZAÇAO DA FORMA ELETRÔNICA
A utilização da Plataforma BLL Compras se faz necessária para otimizar e modernizar o processo de

compras públicas do município de Amontada/CB. A plataforma oferece uma solução completa e

integrada para o PNCP, proporcionando maior transparência, agilidade e eficiência na realização dos

processos licitatórios, estando assim em acordo com o exigido no artigo 17, daLei L4.l33l2l
Além disso, autilização da PlataformaBLL Compras possibilitará apadronizagão dos procedimentos de

comprâs, a redução de custos operacionais e a garantia do cumprimento da legislação vigente,

contribuindo para a melhoria da gestão pública e para a promoção de uma administração mais eficiente

e transparente. Dessa forma, a conúataçáo desses serviços se mostra como um investimento estratégico

paruamodernização e profissionalização da gestão de compras do município de Amontada/CB.
Ño tocante ao assunto ðurp." salientár que foram buscadas:informações sobre todas as plataformas de

pregões eletrônicos, inclusive o comprasgov.com, optando por aquela que apresentasse melhores

condições de trabalho e resultados à Administração, destacando um maior suporte técnico, evitando

atrasos nos ritos processuais, o que eventualmente poderia atrasar os processos e trazer prejuízos para

administração, além do mais a respectiva plataforma já vem sendo utilizada pelo órgão licitante ha

aproximadamente 3 anos, demonstrando ampla concorrência, e resultados satisfatórios.

Ademais, optou-se também pela referida plataforma, pelo fato de: Rápido suporte técnico, gratuidade ao

órgão público, compromisso permanente de assistência de treinamento, segurança, capilaridade de

divulgação, agilidade e eficiência, operacionalidade otimizada, integração de banco de dados,

possibilidade de abertura e acompanhamento de múltiplos'lotes simultaneamente, sem oneração em

manutenção e utilização à administração pública e valores compatíveis de mercado.

4. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇ.Ã.O

4.1 De acordo com o art.7o, do Decreto n' l0.024l20l9,parao julgamento das propostas deverão ser

fixados critérios objetivos que permitam aferir o menor preço ou maior desconto, devendo ser

considerados os prazos paru a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, o

parâmetro mínimo de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

Ápós exame do processo (termo de réferência e minuta'dò edital), constata-se que o critério de

julgamento escolhido foi o de menor preço por item por ser requisito de lei, para que as finalidades do

processo sejam alcançadas com qualidade e garantiados serviços almejados.

Èsta é aregrageral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), mas desde

que não tra;a pre;uizo ao conjunto ou complexo que será licitado nem perda da chamada "economia de

escala".
veículos zero qu ilômetros, além da roçadeira pode ser entregue de forma

A imediata
A aquis ição de

ass lm a eficiência e continuidade dos
hidráulica nao
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a contratação é fundamental para que as unidades possam contar com os veículos o mais rápido possível,

otimizando assim o desenvolvimento das atividades praticas pelas respectivas secretarias contratantes.

5 - DA EXECUÇAO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos objetos é de 60 (Sessenta) dias conidos, contados do envio da ordem de

autorização de compra.
5.2 Os bens deverão ser entregues durante o horário de funcionamento do local da entrega, nos locais

designados pela contratante, sob a responsabilidade da contratada.
5.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada.

5.4. Os produtos serão recebidos por servidor designado pela contratante.

5.5 Os objetos poderão ser r{eitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de RefBrência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no ptazo de 5

(cinco) dias úteis, a contar dl notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades
5.6 O pturo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de l1 de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)
5.7 O objeto do contrato será recebido:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações

constantes na proposta da enrpresá vencedora e no Termo de Referência

b) defìnitivurn"nt., após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as

especificagões constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

6. DA FTSCALIZAÇÂO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normasdaLeino14.l33, de202l,ecadaparteresponderápelasconsequênciasdesuainexecuçãototal

ou parcial.

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput), devidamente designadas pela

Administração.

6.3 Fica(m) designado(s) como frscal(is) de contrato nos termos do art. 117 da Lei no 74'733, de202l

-, 
para exercer as atribuições conforme decreto municipal

no I 14, de 08 de Janeiro de2024.

7. DAS CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO

7.1.O pagamento será efetuedo em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, conforme nota fiscal

devidamente atestada, fican,Jo condisionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e

trabalhista;

7,2 O pagamento será efetuada através de ordem bancária pa.r. a conta de titularidade da contratada,

mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável

do órgão contratante;

8. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

1 i CüË: ü&.920.220'ß
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8.1 O custo estimado total da contratação é de RS 2.142.100,02(Dois milhões, cento e quarenta e dois

mil, e cem reais, e dois centavos), conforme custos unitários apostos em anexo;

s. DA DOTAÇÃO ORÇ¡,MENTÁRrA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de: Dotação Orçamentária: 1601

12 361 0042 1.043, 0801 l0 302 0098 1.034, 1801 20 608 0075 2.087, Elemento de Despesa:

4.4.90.52.00, FONTE: 1.542.0000.00, 1.500.0000.00, 1.540.0000.00, 1.542.0000.00, 1.500.1002'00,

1.601.0000.00, 1.631.0000.00, 1.621.0000.00

10 DA VIGENCIA DO CONTRATO

10.1. O prazo devigência do contrato será até 3 I de dezembro de 2026,acontar dadatade sua assinatura,

podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de202l.

11 DAS OBRTGAÇÖES n¡, CONTRATADA

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que

possam incidir, sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na rcalizaçáo do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

e) substituir , repaÍar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990), o objeto conl avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante,no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas artes do prazo final para a

realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçOes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos

e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Pública

â1 I t6F: {1ü.92A.?2&-8
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Ð Prestar pessoalmente o obj eto licitado, nao sendo admitida a subcontratação do obj eto

I .2 o contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acresclmos ou

de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

12 DAS OBRTGAÇOES DA CONTRA.TANTE

12.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verifrcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especiftcações

constantes do Edital e da propost a, parafins de aceitação e rçcebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto tealizado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

13 DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATMS

l3.l O licitante ou o contratado será responsabilizado atlministrativamente pelo cometimento das

infrações previstas no art. 1 55 da Lei 14.I 3312021 .

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput

do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é, de 0,5%o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20% (vinte por cento) do

valor global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas

no art. 155 da Lei 14.133/2021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. t 55 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos; e

IV - àeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

admihistrativas preVistàS noS incisós VIII, IX, X, XI e XIIão câptrt do art. 155 desta Lei, bein conlo

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e

(ìerr¿rc,l-Àlinì., dos Sc,'tros. l3å3. (i+¡rr¡o I CIi:,ti2.
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impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n0

t4.13312021.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a a natureza e a
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou

atenuantes, os danos que dela provierem paÍa a Administração Pública e a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14 DA EXTrNÇÃO DOS CONTRATOS

14.1 Constituiem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 137 dalei no

14.1331202t.

14.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administràção, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral,em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral

(se houver previsão), ou por decisãojudicial.

14.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administraçáo, o contratado seráressarcido

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o, da Lei

t4.13312021

14.4. Aextinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acanetato sem prejuízo das

sanções previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 da Lei 14.13312021,

ts DO REAJUSTE E DO REEQUILÍnnro ECONÔMICO-FINANçEIRS

15.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto"de reajuste pelo período 12 (doze) meses.

Caso o prazo exced a a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado,

os preços poderäo ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

15.2.Pararestabelecer o equilíbrio econômico-ftnanceiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizema execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso' a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer arclaçáo que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administnçáo para a justa remuneração do

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo

124,I, d, da Lei 14j3312021

Ý S ${}ù}-34äìl I {-r*aiì; gr)vr:rr1<}tffi{:rnórltad<r-c*.gov,br
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DESCRTÇAO DOS ITENS

Quant
Valor

unitário
Valor totalEspecificação

Unid.
medida

Item

nS

501.000,00
1

nS

501.000,00
UNIDADE1

VEíCULO NÃO REFRIGERADO. COM AS

sEGUTNTES ESPECIFICAçöES MíNIMAS:

cAMtNHÃO ZERO KM, ANO/MODELO

2025/2026, COM CAPACIDADE DE PESO

BRUTO TOTAL DE NO VíruIVIO 6.000 KG;

SISTEMA DE AR-CONDICIONADO; MOTOR

DIESEL DE POTÊNCIA MíNIMA 160 CV, COM

TRANSMISSÃO RUTOVIATIZADA OU MANUAL;

Trpo FURGÃO (BAÚ), ESTRUTURA EM PERFIL

DE AçO, COM REVESTIMENTO EXTERNO EM

ALUMíNIO FRISADO, ASSOALHO METÁLICO

ANTIDERRAPANTE, DUAS PORTAS NA PARTE

TRASEIRA DO BAÚ, PARA-CHOQUE MÓVEL

HOMOLOGADO, COM PLATAFORMA PARA

APOIO DOS COLETORES EM ESTRUTURA

METÁLICA, COM CORRIMÃO LATERAL E

FRONTAL NA ENTRADA DO BAÚ; ILUMINAçÄO

INTERNA DO BAÚ, CÂMERA DE RÉ ACOPLADA,

2 ALçAPöES PARA A ENTRADA DE AR DE 5OO X

6O0MM NO TETO; DIMENSÃO SUGERIDA PARA

O BAÚ: COMPRIMENTO DE 5,50M, ALTURA

LtvRE 2,30M E LARGURA 2,25M, FIXAçÃO DE

ARTE POR CONTA DA CONTRATADA,

CONFORME A PROJETO A DEFINIR; GARANTIA

DE, NO MíNIMO 12 MESES, COM TODAS AS

REVISÕES PERIÓDICAS OU CORRETIVAS

GRATUITAS, DENTRO DO PRAZO DE GARANTIA.

nS

572.I66t,69
UNIDADE L

R5

572.166,692

CAMINHÃO BAÚ COM AS SEGUINTES

ESpECtFTCAçöES Vlí¡ttlVlRS: vEícuLo rlPo
CAMINHÃO BAÚ REFRIGERADO ZERO KM .

ANO/MODELO 2025/2026, FABRICAçÃO

NACIONAL, COR BRANCA, DIESEL S1O TIPO

MOTOR TURBO, 4-CILINDROS , POTÊ NCIA

MINíMA 156 CV, TORQUE 430 NM/1.500 A

2.400 RPM, CILINDRADA TOTAL 2.800 CM3,

srsrEMA DE INJEçÃO ELETRÔNICA,

TRANSMTSSÃO ACIOTaMENTO - MANUAL/À

cAB O s A FRENTE (SINCRONIZADAS) E 1 A RÉ,

TRAçÃO 4X2, EMBREAGEM TIPO MONODISCO,

REVESTIMENTO ORGÂNICO, DIÂMETRO DO

DISCO 31OMM, SISTEMA ELÉTRICO 1"2V, ALTE

RNADOR 1,4V/9O A, FREIOS DE SERVIçO

q å,v. *ìerrer*l
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LICO, FREIOS COM TAMBOR OU DISCO,

ornrçÃo HtoRÁultcR ou rlÉtnlcR, Etxo

DIANTEIROS E TRASEIROS - COM RODADO

TRASEIRO DUPLO, VOLUME DE

ABASTECIMENTO - CAPACIDADE DO TANQUE

vtírutvrn 80 LTS ¡ vtÁxlun DE 1s0 LTs, PESo

BRUTO 5.800 TOTAL KG. CABINE

ESTRUTURADA EM AçO, BANCOS COM

ENCOSTO DE CABEçA PARA MOTORISTA E

ACOMPANHANTES, TAPETES, SISTEMA DE

soM coNTENDo No vírulrvo RADIo AM/FM -

colrt¡xÃo usB, BLUETooTHE, AR-coN

DICIONADO, ALARME SONORO NO

AcToNAMENTo DA MARcHA A nÉ. anÚ

REFRIGERADO: ENÚ REFRIGERADO E

tsorÉRvlco coM APARELHo DE

Re rRrce RRçÃo AcoPLADo. snÚ (o Elx

o oevrRÁ sER cotvPRríve L coM AS

orvrrrusöEs Do gRÚ), MEDINDo

sOOOX2.2OOX21OO MM, PAINEL EXTERNO TIPO

rsoPLAST, pRlruÉls LATERAIS DE 50 MM,

2(DUAS) PORTAS TRAS EIRAS, I(UMA) PORTA

LATERAL, ASSOALHO DE FIBRA,

EeuTPAMENTo DE nrrnlcrRRçÃo BAsE

corusrnuíoR EM Aço ESTRUTURAL, coM
pnoreçÃo ANTtcoRRoslvA E PINTURA EM

PU, CANT ONEIRAS INTERNAS DE

AcABAMENTos EM Rtuvíru1o, ISoLAMENTo

EM PLACAS DE POLIURETANO C/ DENSIDADE

vlÉoln 42KG/M3, QUADRo TRASEIRo E

FERRAGENS EM AçO INOX AlSl 304; PAINEL

FRONTAL 7OMM, TRASEIRA 7OMM, TETO

85MM ASSOALHO gOMM E CONFECCIONADOS

EM FIBRA DE VIDRO, PERFIS EXTERNOS EM

Rlurvrillo, ncessÓnlos lNcLUso: FAIX AS

REFLETIVAS, CAIXA DE FERRAMENTAS, LUZES

NAS LATERAIS, PROTETORES LATERAIS, PARA-

cHoeuE DE Aço PnonÃo DENATRAN

veícut-o DEVTDAMENTE EMPLAcADo, coM
EeutpAME NTos oBRlcRrÓnlos DENTRo DAs

NORMAS DE SEGURANçA EXIGIDOS PELO

cóorco NActoNAL or rnÂrustro BRAslLElRo.

HI

nS

27.800,00
Rs 55.600,00UNIDADE 23

ROçADEIRA AGRICOLA HIDRAULICA-

EQUIPAMENTO COM ACOPLAMENTO EM

TRAToR AGRtcoLA , coM rvnRrusvlssÃo
DIRETA,COM ALTURA DE CORTE DE NO

MINIMO 30 A ITOMM,POTENCIA MINIMA NO
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NO MTNTMO 1.03s RPM(TDP s4oRPM),COM

DEScENTRAt-lznçÃo coM ToRRE DESLIzANTE

DE NO MINIMO 37OMM E COM RODA GUIA.

TRATOR DE 6OHP, oas rnçörs oE

nS

168.333,33

nS

168.333,33

ULO AUTOMOTOR, TIPO AM

FLEX, ZERO QUILOMETRO, MOTORIZAçÃO

vriuvrR DE 1.3, ruúvlrRos DE clLlNDRos DE

pELo MENos o+, ¡¡úvrRos DE vÁlvut-Rs oe

ruo v¡Áxt¡vro 4 poR ctltNDRo; porÊruct¡ (cv)

DE PELO MENOS 84,0 (G), 86,0 (A) A 6.000

RpM, ANo rnanlcnçÃo/MoDElo 202s 12026,
corvrsustívEt cASoLtNA/Álcoot- (FLEX.),

RODAS DE AçO ESTAMPADO A PARTIR DE 5.5

x L4 + PNEUS DE PELO MENOS 775170 Rt4
coM MoNtToRAMENTo o¡ PnrssÃo Dos
pNEUS, tRRlttslvlssÃo MANUAL DE PELo

MENOS 05 VELOCIDADES, TAPETES, PROTETOR

oE cÁRTrn, coR BRANCA, coM cAPAcIDADE

PARA 02 LUGARES, COM SISTEMA DE FREIOS

ABS, AR-CONDICIONADO COMPARTIMENTO

Do MoroRtsrA E PAcIENTE. otneçÃo
HronÁultcR, vtDRos rlÉrRlcos DIANTElRos,

TRAVAS e tÉtRtcRS, cÂMato coM
TRANSMTssÃo vl¡cÂrutcA DE PELo MENos 0s

MARcHAs A FRENTE E 1 A RÉ, RIR-aRc

DUPLOS, 2 PORTAS, CAPACIDADE

votuvrÉrRtcA pELo MENos 3300 LlrRos;

v¡Ícur-o DE PRIMEIRo uso E 1e

EMPLAcAMENTo, E ncessÓRtos DE

SEGURANçA EXtctDo PELA LEGlsnçÃo or
rnÂruslro vtcENTE, ADAPTADo PARA

RrvrguLÂNctA Ttpo A, coNFoRME PoRTARIA

Ne 2o48/2oo2: sINALIZADoR Órlco E

ncúslco; EQUTPAMENTo DE nÁoto-

coMUNtcAçÃo rvl coNTATo PERMANENTE

COM A CENTRAL REGULADORA; MACA COM

RODAS; SUPORTE PARA SoRo r oxlcÊ¡¡lo
MEDICINAL. ADESIVADO COM CRUZES E

pALAVRA nlveuLÂNclR ruo cnpÔ, LATERAIS E

TRASETRA, RlÉvt oR MARcA oo vlurulcíPlo DE

AMONTADA.

VE ctA,

n$

845.000,00
nS

845.000,00

IBUS NOVO ZERO KM, TIPO RODOV

coM PoLTRoNAs Rrcu¡lÁvrls coM No

vrírrrvto AS sEGUINTES cRnRcr¡RísrlcAS:
Rl,to vírulrvlo 211S|MODELO 2026, COM NO

vrÍuuo 33 PASSAGEIRoS lNcLUlNDo

OTORISTA E AUXILIAR MOTOR MOVIDO A

rÁnro

M
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LEO DIESEL, TURBO, COM 4 CILINDROS,

ElrrRôuco, euE ATENDA lrctsmçÃo
vtcENTE euANTo n rvllssÃo DE GASEs E

poLUENTEs, potÊructR víuvR DE 160 cv,
cArxA o¡ cÂMsro coM No vríuvo sas
MARCHAS MAIS nÉ, D|REçÃO ntOnÁUttCR,

FREIO NAS RODAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS A

TAMBOR COM ACIONAMENTO A AR

EeurpADo coM ABs coNFoRME lrctsmçÃo
VIGENTE, AR CONDICIONADO DE TETO

INSTALADO COM DUTOS ORIGINAL DE

rÁaRrcR, EVApoRADoRES lNDlvlDUAls PARA

cADA pASsAGEtRo E tLUMtNAçÃo or LElruRA

INDIVIDUAL. POLTRONAS DO TIPO

R¡cr-rruÁvns DtsPosrAS No seúo DE

PASSAGEIROS 2X2 RECOBERTAS EM TECIDO

EQUTPADAS, COM CINTO DE SEGURANçA

RrlRÁrt, ENTRADA usB PARA

cARREGAMENTo DE elernÔrulcos E PoRTA

COPOS. POLTRONA DO MOTORISTA COM

AMORTECIMENTO
pruruvrÁrtco E REGULAGENs coNFoRME

lEcrst-RçÃo vtcENTE. AssoALHo EM

MADETRA RESINADA DE ALTA RrstsrÊ¡r¡cln

REVESTIDO COM MATERIAL

ANTIDERRAPANTE. JANELAS COM VIDROS

coLADos E coRTtNAs. susPrrusÃo coM
MoLAS vrtÁucRs, AMoRTEcEDoRES E

BARRA ESTABILIZADORA DIANTEIRA E

TRASEIRA, eAREDE TorAL DE srrnnnçÄo
MOTORISTA E AUXILIAR, PORTA DO TIPO

pR¡rrrocnÁnca coM AcIoNAMENTo

ELETRopNEuvlÁr¡cR PELo MoroRlsrA,
DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA

PESSOAS DEFICIENTES OU COM DIFICULDADE

DE LocoMoçÃo Do rlPo DlsPoslrlvo DE

TRANSpostçÃo acEssívEl (DTA), lNDlcADo
pnnR veículos RoDovlÁRlos, covl nÁolo

AM/FM coM ENTRADA usB ¡ cRRrÃo or
vrrvóntR, TANQUE DE coMBusrívEt- covl
cAPAcTDAD¡ vílrllvlR DE 1so LlrRos.
par MíNrvlo DE 9.000rc, olstÂ¡lclA ENTRE

Erxos ruÃo INFERIoR A 4.800 MM,

coMPRTMENTo rorAL Do vrícut-o ruÃo

INFERIOR A g.OOOMM, E ALTURA INTERNA

vrílrrvn DE 1.900MM PINTURA PRATA E

TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PE

Ø
å,v. l"i*rr+r*l dlls å*ntçs. 13S3,

S ûùù3..3¡i2:3 I ü- ¡rxlil; gÕv*r$stÊsrfi Õt1tr:dc.ce.gov,Lr
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ì- rr; l:. ;cóorco oe rnÂrusro BRAstLEtRo. PRAzo DE

ENTREGA oo vrículo ruÃo suprntoR A DlAs

npós Holvrot-oceçÃo E coNTRATo, A
EMPRESA FORNECEDORA, FABRICANTE DO

v¡ículo ou coNcEssloruÁnln DA MARcA

DEVERÁ OFERTAR NO MíNIMO UM ANO DE

GARANTTA pARA o v¡ículo, E coMPRovAR
RssrsrÊrucr¡ rÉcucn AUToRtZADA Nos
TERMOS LEGAIS VIGENTES EM UMA

orsrÂrucrn ruÃo suprRtoR A 400KM DA sEDE

DEsrE rvurutcípto.
n$

2TOTAL GERAL:

q Av- frerrorcrl ¿{os åclnttls,
{s8} s ss03-34?3

.'...'.''
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

Órgão(s) vinculado(s)

SEcRETARTA MUNtctPAL oe eoucRÇÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE

SECRETARIA M UN IC I PAL DE DESENVOLVI M ENTO AGRARIO

1. PROBLEMA RESUMIDO

Problema de falta de equipamentos agrícolas e veículos para atender demandas das Secretarias do município de

Amontada-CE, prejudicando a eficiência dos serviços prestados à população.

2. CLASSIFICAçÃO DA PRETENSA CONTRATAçÃO

A aquisição de veÍculos e equipamentos agrícolas para atender as demandas das Secretarias do município de

Amontada-CE se enquadra na categoria de compras de bens móveis, conforme previsto na Lei 14.133 de licitaçöes'

Nesse sentido, a contratação pública visa garantir a modernização e aprimoramento das atividades agrícolas no

município, proporcionando melhores condiçöes de trabalho aos agricultores locais e contribuindo para o

desenvolvimento sustentável da região.

Ao adquirir veículos e equipamentos agrícolas por meio de um processo licitatório, a Prefeitura de Amontada está

cumprindo com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, estabelecidos pela

referida lei. Além disso, a realização de uma licitação transparente e competitiva possibilita a obtençäo dos melhores
produtos e serviços, com preços justos e qualidade garantida, atendendo assim aos interesses públicos e

promovendo a transparência na gestão dos recursos municipais.

3. DESCRIçAO DA NECESSIDADE

A aquisição de veículos e equipamentos agrícolas se faz necessária para atender as demandas das diversas

Secretariãs do município de Amontada-CE, visando melhorar a infraestrutura e logística para o desenvolvimento das

atividades agrícolas locais. Com a aquisiçäo desses equipamentos, será possível otimizar o trabalho dos agricultores,

aumentar a þrodutividade e garantir a qualidade dos produtos agrícolas, contribuindo assim para o desenvolvimento

econômico e social da região.

Além disso, a contrataçäo desses veículos e equipamentos agrícolas está em conformidade com a Lei 14'133 de

licitações, que estabelete a necessidade de realizar processos licitatórios pa"a a aquisição de bens e serviços pela

administraç'ao pública. Dessa forma , a realização de uma licitação para a aquisição desses equipamentos garantirá a

transparênôia, a competitividade e a eficiência na escolha do fornecedor, assegurando o melhor custo-benefício para

o município de Amontada-CE.

4. DEMoNSTRAçÃo DA pREVtSÃo DA GoNTRATAçÃO No PLANO DE GONTRATAçoES ANUAL

lnformamos que a aquisição de veículos e equipamentos agrícolas ainda näo está prevista no plano de contratação

anual do municÍpio de Amontada-GE, em conformidade com a nova lei de licitação 14.133.

5. DESCRTçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

.,¡. A contratada deverá apresentar comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido pela legislação

vigente, para participar do processo licitatório.

2, A contratada deverá demonstrar capacidade técnica para fornecer os veículos e equipamentos agrícolas

solicitados, comprovando experiência prévia na área e apresentando certificados de qualidade dos produtos'

3. A contratada deverá apresentar garantias de que os veículos e equipamentos agrícolas fornecidos atendem às

normas de segurança esiabelecidaã pelos órgãos competentes, visando a preservaçäo da integridade física dos

9TP.25.10.22.8C8-01 - DATA: 2411 112025

Categoria: MATERIAL

Pág: 1 de 7
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4, A contratada deverá fornecer garantia dos produtos adquiridos, bem como oferecer assistência técnica-

manutenção dos mesmos, conforme previsto em contrato.

5. A contratada deverá apresentar proposta de preços competitiva e condizente com o mercado, garantindo a

economicidade para o município de Amontada-CE.

6. A contratada deverá cumprir os prazos estabelecidos para entrega dos veículos e equipamentos agrícolas,
garantindo a disponibilidade dos mesmos para atender às demandas das Secretarias do município.

7. A contratada deverá se comprometer a realizar treinamento e capacitaçäo dos servidores municipais responsáveis
pela operação dos veiculos e equipamentos agrícolas, visando a utilização correta e segura dos mesmos.

8. A contratada deverá apresentar todas as documentações necessárias para a formalizaçäo do contrato, incluindo a

apólice de seguro dos veículos e equipamentos agrícolas, conforme exigido pela legislação em vigor.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para atender a demanda de veículos e equipamentos agrÍcolas das Secretarias do município de Amontada-CE, é

necessário realizar um levantamento de mercado para identificar as possíveis formas de contrataçäo desse objeto.

Uma das possibilidades é a compra dos veículos e equipamentos, o que pode garantir a propriedade dos bens pelo

municÍpio, possibilitando sua utilização a longo prazo. No entanto, a compra pode demandar um investimento inicial

mais elevado e a necessidade de manutenção dos equipamentos ao longo do tempo.

Outra opçäo seria a locaçäo dos veículos e equipamentos agrícolas, o que pode ser uma alternativa mais econômica

no curto prazo, evitando um grande desembolso financeiro inicial. Além disso, a locação pode incluir serviços de

manutenção e assistência técnica, garantindo a disponibilidade dos equipamentos quando necessário. No entanto, a
locação pode representar um custo maior a longo prazo e a falta de propriedade dos bens pode limitar a autonomia

do município.

Diante das opçöes de compra e locação, a sugestão para o município de Amontada-CE seria realizar um estudo de

viabilidade econômica e financeira para identificar a melhor opção de contratação. Considerando a necessidade de

atender as demandas das Secretarias de forma eficiente e econômica, a compra dos veículos e equipamentos

agrícolas pode ser a melhor alternativa, desde que seja feito um planejamento adequado para garantir a manutenção

e a utilização sustentável dos bens.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COIVIO UM TODO

A aquisição de veículos e equipamentos agrícolas é de extrema importância para o municipio de Amontada-CE, uma

vez que irá contribuir para o desenvolvimento e modernização da agricultura local, atendendo às demandas das

diversas Secretarias municipais. Os veiculos e equipamentos agrícolas säo essenciais para o aumento da

produtividade no campo, facilitando o trabalho dos agricultores e garantindo a qualidade dos produtos cultivados'

Com a aquisição de veículos como tratores, colheitadeiras, caminhões e implementos agrícolas, será possÍvel

otimizar as atividades agrícolas, tornando-as mais eficientes e sustentáveis. Além disso, a modernização dos

equipamentos agrícolas contribuirá para a redução de custos e o aumento da rentabilidade dos produtores rurais,

fortalecendo assim a economia local.

A escolha dos veículos e equipamentos agrícolas a s.erem adquiridos deve seguir critérios técnicos e de qualidade,

garantindo a durabilidade e'efìciência dos mesmos. É fundamental que o processo de licitação seja transparente e

ãig" as diretrizes da Lei 14.133 de licitações públicas, assegurando a igualdade de condições para todos os

pãrticipantes e a escolha da proposta mais vantajosa pan a Administraçäo Pública'

Dessa forma, a aquisição de veículos e equipamentos agrícolas para o município de Amontada-CE representa um

investimento no desenvolvimento sustentável da agricultura local, promovendo a modernizaçäo do setor e
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos agricultores e de suas famílias. Com a implementação desses

equipamentob, será possível poténcializar a produção agrícola, gerando empregos e renda para a comunidade, além

de fortalecer a segurança alimentar e a agricultura familiar no município.

8.I. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao ,setor
compeiente reiponsávei por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma

entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos:

Descrição

aContratacão

Medida Quant

Pâg:2 de 7
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UNIDADE ,. îCAMINHÃO TIPO BAU NAO REFRIGERADO.

vEículo NÃo REFRTGERADo. coM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇoES MíNIMAS:

cRtr¡truuÃo zERo KM, ANo/MODELO 2025/2026, COM CAPACIDADE DE PESO

BRUTO TOTAL DE NO VÍNIVO 6,000 KG; SISTEMA DE AR-CONDICIONADO;

MOTOR DIESEL DE POTÊNCIA MíNIMA 160 CV, COM TRANSMISSAO

AUTOMATIZADA OU MANUAL; TIPO FURGÃO (AAÚ), ESTRUTURA EM PERFIL DE

AÇO, COM REVESTTMENTO EXTERNO EM ALUMíN|O FRISADO, ASSOALHO

METÁUCO ANTIDERRAPANTE, DUAS PORTAS NA PARTE TRASEIRA DO BAÚ, PARA-

CHOQUE VÓVTI HOMOLOGADO, COM PLATAFORMA PARA APOIO DOS

COLETORES EM ESTRUTURA METÁLICA, COM CORRIVÃO MTERRL E FRONTAL NA

ENTRADA DO BAÚ; ILUMINAçAO INTERNA DO BAÚ, CÂMERA O¡ NÉ RCOPI-ADA, 2

ALÇAeöES nARA A ENTRADA DE AR DE 500 x 6ooMM No rETo; DIMENSÃo

SUGERIDA PARA O BAÚ: COMPRIMENTO DE 5,50M, ALTURA LIVRE 2,30M E

LARGURA 2,25M, HXAçÂO Or ARTE POR CONTA DA CONTRATADA, CONFORME A

PROJETO A DEFINIR; GARANTIA DE, NO MíNIMO 12 MESES, COM TODAS AS

REVISOES PERIóDICAS OU CORRETIVAS GRATUITAS, DENTRO DO PRAZO DE

GARANTIA.

1UNIDADECAMINHAO TIPO BAU REFRIGERADO.

CAMTNHÃo BAÚ coM AS SEGUINTES ESPEcIFIcAçÖes víruluAs: vEícuLo rlPo
CAMINHAO SAÚ REFRIGERADO ZERO KM - ANO/MODELO 2025/2026,

FABRTCAçÃO NACTONAL, COR BRANCA, DIESEL 510 TIPO MOTOR TURBO, 4-

CILINDROS , POTÊ NCIA MINiMA 156 CV, TORQUE 430 NM/1.500 A 2.400 RPM,

cTLTNDRADA TOTAL 2.800 CM3, SISTEMA DE INJEçÄO ELETRÔNlCA, TRANSMISSÃO

ACIONAMENTO - MANUATA CNA O 5 A FRENTE (SINCRONIZADAS) E 1 A RÉ,

TRAçÄO 4X2, EMBREAGEM TIPO MONODISCO, REVESTIMENTO ORGÂNICO,

orÂrr¿¡rRo Do Drsco 310MM, stsrEMA ELÉTRtco 12v, ALTE RNADoR 14v/90 A,

FRETOS DE SERVIÇO - HrOnÁUUCO, FREIOS COM TAMBOR OU DISCO, DIREÇAO

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, EIXO DIANTEIROS E TRASEIROS - COM RODADO

TRASEIRO DUPLO, VOLUME DE ABASTECIMENTO - CAPACIDADE DO TANQUE

MíNIMA 80 LTS E MÁXIMA DE 150 LTS, PESO BRUTO 5.800 TOTAL KG. CABINE

ESTRUTURADA EM AÇO, BANCOS COM ENCOSTO DE CABEçA PARA MOTORISTA E

ACOMPANHANTES, TAPETES, SISTEMA DE SOM CONTENDO NO MíNIMO RADIO

AM/FM - CONEXÃO USB, BLUETOOTHE, AR-CON DICIONADO, ALARME SONORO

NO ACIONAMENTO DA MARCHA A RÉ. BAÚ REFRIGERADO: BAÚ REFRIGERADO E

IsoTÉRMICO COM APARELHO DE REFRIGERAÇÃO ACOPLADO. BAÚ (O EIX

o DEVERÁ SER COMPATíVEL COM AS DIMENSÖES DO enÚ), MEDINDO

5OOOX2.2OOX21OO MM, PAINEL EXTERNO TIPO ISOPLAST, PAINÉIS LATERAIS DE 50

MM, 2(DUAS) PORTAS TRAS EIRAS, 1(UMA) PORTA LATERAL, ASSOALHO DE FIBRA,

EQUIPAMENTO DE REFRIGERAçÃO BASE CONSTRUíDA EM AçO ESTRUTURAL,

coM PROTEçÃO ¡NICORROS|VA E PINTURA EM PU, CANT ONEIRAS INTERNAS

DE AcABAMENToS EM ALUMíNlo, ISoLAMENTo EM PLAcAS DE PoLIURETANo c/
DENSIDADE MÉDIA 42KG/M3, QUADRO TRASEIRO E FERRAGENS EM AçO INOX

AlSl 304; PAINEL FRONTAL 70MM, TRASEIRA 70MM, TETO 85MM ASSOALHO

9OMM E CONFECCIONADOS EM FIBRA DE VIDRO, PERFIS EXTERNOS EM

ALUMíNtO, ACESSóRIOS TNCLUSO: FAIX AS REFLETIVAS, CAIXA DE FERRAMENTAS,

LUZES NAS LATERAIS, PROTETORES LATERAIS, PARA-CHOQUE DE AÇO PADRÃO

DENATRAN VEíCULO DEVIDAMENTE EMPLACADO, COM EQUIPAME NTOS

oBRtcATóRtOS DENTRO DAS NORMAS DE SEGURANçA EXI6IDOS PELO CÓDIGO

NACIONAL DE TRÂNSITO BRASILEIRO.

2UNIDADEROçADETRA AGRICOLA H I DRÁU LICA

ROçADE¡RA AGRTCOLA H¡DRÁULICA - EQUIPAMENTO COM ACOPLAMENTO EM

TRATOR AcRICOLA, COM TRANSMISSÃO DIRETA, COM ALTURA DE CORTE DE NO

MINIMO 30 A 17OMM, POTÊNCIN VíNIVR NO TRATOR DE 6OHP, COM 2 FACÖES,

ROTAçÃO DAS FAçÕES DE NO MíNIMO 1.035 RPM(TDP 54ORPM), COM

DESCENTRALIZAçAO COM TORRE DESLIZANTE DE NO MINIMO 370MM E COM

RODA GUIA.

aGontratacão
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UNIDADEvEícuLo AUTOMOTOR, ZERO KM, SIMPLES REMOçAO

VEicULo AUToMOTOR, TIPO AMBULÂNCIA, FLEX, ZERO QUILÔMETRO,

MOTORTZAçAO MíN|MA DE 1.3, NÚMEROS DE CILINDROS DE PELO MENOS 04,

NúMERos DE vÁLVULAS DE No MÁxtMo 4 PoR ctLtNDRo; PorÊNclA (cv) DE

PELO MENOS 84,0 (G), 86,0 (A) A 6.000 RPM, ANO FABRICAçÄO/MODELO

2O2s/2026, COMBUSTíVEL GASOLINA/ÁLCOOL (FLEX.), RODAS DE AÇO

ESTAMPADO A PARTIR DE 5.5 X 14 + PNEUS DE PELO MENOS 175/70 R14 COM

MONITORAMENTO DE PRESSÄO DOS PNEUS, TRANSMISSÃO MANUAL DE PELO

MENOS 05 VELOCIDADES, TAPETES, PROTETOR DE CÁRTER, COR BRANCA, COM

CAPACIDADE PARA 02 LUGARES, COM SISTEMA DE FREIOS ABS, AR-

coNDrcroNADo coMPARTTMENTO DO MOTORISTA E PACIENTE. DIREçÃO

HIDRÁULICA, VIDRoS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, CÂMBIO COM

TRANSMISSÃO MECÂNICA DE PELO MENOS 05 MARCHAS A FRENTE E 1 A RÉ, AIR-

BAG DUPLOS, 2 PORTAS, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA PELO MENOS 33OO LITROS;

vEiculo DE pRtMEtRo uso E 1o EMPLACAMENTo, E AcESSÓRlos DE SEGURANçA

EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO VIGENTE, ADAPTADO PARA

AMBULÂNCIA TIPO A, CONFORME PORTARIA NO 2048/2002: SINALIZADOR ÓTICO

E ACÚSTICO; EQUIPAMENTO DE RÁDIO-COMUNICAçAO EM CONTATO

PERMANENTE COM A CENTRAL REGULADORA; MACA COM RODAS; SUPORTE

PARA SORO E OXIGÊNIO MEDICINAL. ADESIVADO COM CRUZES E PALAVRA

AMBULANCIA NO CAPO, LATERAIS E TRASEIRA, ALÉM DA MARCA DO MUNICíPIO

DE AMONTADA.

1UNIDADEVEICULO TIPO MICRO - OttllgUS OfN/

ôNraus Novo zERo KM, Ttpo RoDovtÁRto coM PoLTRoNAS REcLINÁvEls

COM NO MíNIMO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:ANO MíNIMO 2025IMODELO

2026, COM NO MíNIMO 33 PASSAGEIROS INCLUINDO MOTORISTA E AUXILIAR

MOTOR MOVIDO A ÓLEO DIESEL, TURBO, COM 4 CILINDROS, ELETRONICO, QUE

ATENDA LEGISLAçÃO VIGENTE QUANTO A EMISSÃO DE GASES E POLUENTES,

PoTÊNCIA MíNIMA DE 160 CV, CAIXA DE CÂMBIO COM NO MíNIMO SEIS

MARCHAS MA|S RÉ, DIREçAO HIDRÁULICA, FREIO NAS RODAS DIANTEIRAS E

TRASEIRAS A TAMBOR COM ACIONAMENTO A AR EQUIPADO COM ABS

coNFoRME LEGISLAçÃO VIGENTE, AR CONDICIONADO DE TETO INSTALADO

COM DUTOS ORIGINAL DE FÁBRICA, EVAPORADORES INDIVIDUAIS PARA CADA

PASSAGETRO E ILUMINAçAO 0e LEITURA INDIVIDUAL. POLTRONAS DO TIPO

RECLINÁVEIS DISPOSTAS NO SALAO DE PASSAGEIROS 2X2 RECOBERTAS EM

TECIDO EQUIPADAS, COM CINTO DE SEGURANÇA RETRÁTIL, ENTRADA USB PARA

CARREGAMENTO DE ELETROI'IICOS E PORTA COPOS. POLTRONA DO MOTORISTA

COM AMORTECIMENTO

PNEUMÁT|CO E REGULAGENS CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. ASSOALHO EM

MADEIRA RESINADA DE ALTA RESISTÊNCIA REVESTIDO COM MATERIAL

ANTIDERRAPANTE. JANELAS COM VIDROS COLADOS E CORTINAS. SUSPENSÃO

COM MOLAS METÁLICAS, AMORTECEDORES E BARRA ESTABILIZADORA

DIANTEIRA E TRASEIRA, PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO MOTORISTA E AUXILIAR,
poRTA DO TtpO pANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO ELETROPNEUMÁTlcA PELO

MOTORISTA, DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS DEFICIENTES OU

COM DTFTCULDADE DE LOCOMOçÃO DO TIPO DISPOSITIVO DE TRANSPOSIçÃO

ACESSÍVEL (DTA), INDICADO PARA VEíCULOS RODOVIÁRIOS, COM RÁDIO AM/FM

COM ENTRADA USB E CARTÃO DE MEMÓRIA, TANQUE DE COMBUSTíVTI COV

CAPACIDADE MíNIMA DE 150 LITROS.

PBT MíNIMO DE g.OOOKG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS NÃO INFERIOR A 4.800 MM,

COMPRIMENTO TOTAL DO VEÍCULO NÃO INFERIOR A g,OOOMM, E ALTURA

TNTERNA MíNIMA DE 1.900MM PTNTURA PRATA E TODOS OS EQUIPAMENTOS

EXIGIDOS pELO CóDtcO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. PRAZO DE ENTREGA DO

vEícuLo NÃo suPERloR A DlAs APÓs HoMoLoGAÇÃo E conrRATo, A

EMpRESA FORNECEDORA, FABRICANTE DO VEíCULO OU CONCESSIONÁRIA DA

MARCA DEVERÁ OFERTAR NO MÍNIMO UM ANO DE GARANTIA PARA O VEíCULO,

I
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8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

LOTE ÚNICO

O setor de compras competente após realizaçäo de pesquisas de preços com fornecedores por meio e-mail, banco
de preço públicos praticados, sites, links da internet e coletas em loco constatou que o preço médio estimado global

para esta contratação é de R$ 2.142.100,02 (dois milhöes cento e quarenta e dois mil cem reais e dois
centavos).

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

A aquisição de veículos e equipamentos agrícolas para atender as demandas das Secretarias do município de

Amontada-CE näo pode ser entregue de forma fracionada, pois a necessidade de imediata utilização dos mesmos é

crucial para o bom funcionamento dos serviços públicos. Portanto, a entrega dos itens deve ser feita de forma integral

e imediata após a contratação, garantindo assim a eficiência e eficácia na prestaçäo dos serviços à população.

10. ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi elaborado com base em dados objetivos, diagnóstico de

necessidades reais do órgäo, e análise criteriosa das alternativas disponÍveis para atendimento à demanda

identificada. A solução proposta encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da instituiçäo, notadamente no

que se refere à Aquisiçäo de veículos e equipamentos agrícolas, destinados a atender as demandas das diversas

decretarias do municÍpio de Amontada-CE, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e eficácia

previstos na Lei no 14J3312021.

Todos os requisitos técnicos, quantitativos e qualitativos definidos estão em consonância com a realidade

orçamentária, a capacidade operacional do órgão e as exigências legais aplicáveis. A justificativa da contrataçäo, a

esôolha da solução mais adequada e a avaliação de riscos foram conduzidas de maneira integrada, garantindo

coerência entre o problema identificado, os objetivos pretendidos e os meios adotados para sua superação.

Dessa forma, considera-se que este ETP apresenta alinhamento pleno entre a necessidade da contratação, os

resultados esperados, os requisitos técnicos propostos, os riscos avaliados e as diretrizes da administração pública'

servindo como base sólida e consistente para as etapas subsequentes do processo de contrataçäo.

1 1. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de veículos e equipamentos agrícolas para atender as demandas das Secretarias do município de

Amontada-CE tem como principai objetivo mõdernizar e otimizar as atividades agrícolas locais. Com a aquisição

desses equipamentos, espera-se aumêntar a produtividade no campo, melhorar a qualidade dos produtos agrícolas e

contribuir para o desenvolvimento econômico da região'

Além disso, a contratação desses veículos e equipamentos agrícolas também visa promover a inclusão social e a

geração de empregos no meio rural, possibilitando que os agricultores locais tenham acesso a tecnologias que

facilitam o trabalho no campo e aumentam a sua renda. Com isso, busca-se fortalecer a agricultura familiar e garantir

a segurança alimentar da população do municÍpio.

Por fim, a equipamentos agrícolas em conformidade com a lei 14.133 de licitações também

* 'ì':1,-lll 1*
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I
E COMPROVAR

ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NOS TERMOS LEGAIS VIGENTES EM UMA

DISTÂNCIA NÃO SUPERIOR A 4OOKM DA SEDE DESTE MUNICíPIO.

Valor total R$Unid Quant Valor Unit. R$Descrição

501.000,00 501.000,00CAMINHAO TIPO BAU NAO REFRIGERADO. UNIDADE

572.166,69 572.166,69UNIDADE 1CAMINHAO TIPO BAU REFRIGERADO

2 27.800,00 55.600,00ROçADEt RA AGRTCOLA Hl DRÁULICA UNIDADE

168.333,33 168.333,33UNIDADE 1vEícuLo AUTOMOTOR, ZERO KM, SIMPLES REMOçÃO

845.000,00UNIDADE 1 845.000,00vErcuLo TtPo MrcRo - oNlaus orv
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contribui para a transparência e a eficiência na gestäo dos recursos públicos, garantindo a legalidade e a

competitividade no processo de contratação. Dessa forma, a administração municipal de Amontada-CE demonstra o
seu compromisso com a melhoria da qualidade de vida da população e com o desenvolvimento sustentável do meio
rural.

12. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A aquisição de veículos e equipamentos agrícolas para atender as demandas das Secretarias do município de

Amontada-CE pode gerar impactos amþientais significativos, O uso desses veiculos pode resultar em em¡ssöes de
gases de efeito estufa, contribuindo para o aquecimento global e a poluição do ar. Além disso, o descarte inadequado

dos equipamentos agrÍcolas pode gerar resíduos sólidos que contaminam o solo e os recursos hídricos.

Para minimizar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis na aquisição e utilização dos

veículos e equipamentos agrícolas. Uma soluçäo seria priorizar a compra de veículos elétricos ou híbridos, que

emitem menos poluentes e reduzem a dependência de combustíveis fósseis. Além disso, é fundamental implementar
programas de reciclagem e descarte adequado dos equipamentos agrícolas, garantindo a preservação do meio

ambiente e a sustentabilidade das atividades agrícolas no município.

13. CONTRATAçÖES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente. A clareza na definição de relaçöes entre objetos é

essencial.

14. pROVtDÊNCTAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçAO

1. Realizar um levantamento das necessidades de cada Secretaria do município de Amontada-CE, identificando os

tipos e quantidades de veículos e equipamentos agrícolas necessários para atender as demandas locais.

2. Elaborar um termo de referência detalhado, contendo as especificações técnicas dos veículos e equipamentos a

serem adquiridos, bem como os critérios de seleção dos fornecedores.

3. Realizar um processo licitatório transparente e competitivo, observando as normas e legislações vigentes, para a

escolha do fornecedor que oferecer a melhor proposta em termos de qualidade e preço.

4. Capacitar os servidores ou empregados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, fornecendo

informações sobre os direitos e deveres das partes, bem como orientações sobre os procedimentos a serem

adotados durante a execução do contrato.

5. Estabelecer um sistema de monitoramento e controle eficiente, para acompanhar o cumprimento dos prazos, a

qualidade dos produtos entregues e o correto uso dos veículos e equipamentos adquiridos.

6. Realizar vistorias periódicas nos veículos e equipamentos, a fim de garantir a sua manutenção e conservação

adequadas, visando prolongar a sua vida útil e evitar gastos desnecessários com reparos.

7. Estabelecer canais de comunicação eficientes entre a Administração e o fornecedor, para facilitar a resolução de

eventuais problemas ou dúvidas que possam surgir durante a execução do contrato.

8. Realizar avaliaçöes periódicas do desempenho do fornecedor, levando em consideração a qualidade dos produtos

entregues, o cumprimento dos prazos estabelecidos e a satisfação dos usuários fìnais, a fim de garantir a

continuidade da parceria ou adotar medidas corretivas, se necessário'

15. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE

A contratação de veículos e equipamentos agrÍcolas para atender as demandas das Secretarias do município de

Amontada-CE é uma medida essencial para gãrantir a eficiência e qualidade dos serviços prestados à população. A

aquisição desses equipamentos possibilitará ã melhoria das condições de trabalho dos servidores, além de contribuir

para o desenvolvimento da agricultura local.

De acordo com a Lei 14.133 de licitações, a contratação de bens e serviços deve ser realizada por meio de um

processo licitatório, que garanta a seleção da proposta mais vantajosa paru a administração pública' Nesse sentido, é

iundamental que a Þreféitura de Rmontaoa-òE elabore um edital claro e objetivo, que estabeleça os critérios de

seleçäo e avaliação das propostas, de forma a garantir a transparência e a competitividade do processo.

Além disso, é importante que a administração públ ica avalie a viabilidade financeira da contratação, considerando o

orçamento do municipio. É fundamental que os recursos sejam aplicados

tâ9irt¡ö Èui¡tit{rÿL
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de forma eficiente e responsável, garantindo a sustentabilidade financeira da gestão pÚblica,

A contrataçäo de veículos e equipamentos agrícolas também deve levar em consideraçäo a.qualidade e a

durabilidadé dos produtos, de forma a garantir a eJiciência e a segurança no uso dos equipamentos. É importante que

a Prefeitura de Amontada-CE realize uma análise criteriosa das propostas recebidas, levando em conta não apenas o

preço, mas também a qualidade e a garantia dos produtos ofertados.

Em resumo, a contratação de veiculos e equipamentos agrícolas para atender as demandas das Secretarias do

município de Amontada-CE é uma medida importante para o desenvolvimento local. No entanto, é fundamental que o

processo de contrataçäo seja realizado de forma transparente, competitiva e responsável, garantindo a eficiência e a
qualidade dos serviços prestados à população.

16. POSTCTONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO On CONTRATAçÃO

Após análise detalhada do objeto de contrataçäo pública para a aquisição de veículos e equipamentos agrícolas para

atender as demandas das Secretarias do município de Amontada-CE, concluímos que a contrataçäo é adequada e

atende de forma eficiente às necessidades do município. A aquisição de veículos e equipamentos agrícolas é

fundamental para o desenvolvimento e fortalecimento da agricultura local, contribuindo para o aumento da
produtividade e melhoria das condições de trabalho dos agricultores. Além disso, a renovação da frota e a

disponibilização de equipamentos modernos e eficientes iräo impactar positivamente no desenvolvimento econômico

e social da região.

É importante ressaltar que a aquisição de veículos e equipamentos agrícolas é essencial para garantir a qualidade e
eficiência dos serviços prestados pelas Secretarias do município, possibilitando o atendimento ágil e eficaz das

demandas da população. A modernização dos equipamentos agricolas também contribui para a sustentabilidade

ambiental, promovendo práticas mais sustentáveis e reduzindo o impacto ambiental das atividades agrícolas. Dessa

forma, a contratação pública para a aquisiçäo de veículos e equipamentos agrícolas é fundamental para o

desenvolvimento e progresso do município de Amontada-CE, atendendo de forma satisfatória às necessidades da

comunidade local.

Amontada-CE, 19 de Dezembro de 2025.

fi'¡ux--DÁå;"": AA A h*.',or.¡*
Francisco Diógen'es Magalhães Andrade

Ordenador(a)

Mard Junior dos Anjos Almeida
Ordenado(a)

Tiago da Rocha
nado(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

https://transparencia. acontratacao.com. br/pma/etp
CHAVE: 8cb1f62625edb09777 82ad3930d7d239
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No SACCi 1394615

No do Processo - SPU

24001.10557212024-1
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Situação Física

EM EXECUçÃO - ruOn

MAL

Convenente
PREF MUNIC DE AMO

NTADA

Número do convênio
00059t2025

cPF/CNPJ

06.582.44910001-91

íntegra do convênio Plano de trab
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Situação do
¡nstrumento
Adimplente
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Tipo objeto
Aquisição de Veículos

Objeto
Aquisição de 01 ambulância para o Município de Amontada

ffiJustificativa i

Nos municípios cearenses os recursos são escassos e as condições de vida população não são das

melhores. Na área da saúde não é diferente, as unidades de saúde são distantes dos distritos e mor

adias dos acamados, desta forma o município com intuito de melhor atender a população e ameniz

ar o sofrimento das pessoas, resolve pleitear e investir em transporte de saúde para transportar os

pacientes que não tem condições de se locomover com as próprias condições, físicas e financeiras.

Concedente

SECRETARIA DA SAUDE

Unidade

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

Secretaria

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Data de publicação na Plataforma Ceará Transparente

29/09/2025



Data publicação no DOE

03/10/2025

Data de assinatura

24/09/2025

Data de término original
24/09/2026

Valor inicial total(e
R$ 162.333,33

Valor inicial do repasse do concedente O
R$ 150.000,00

Valor inicial da contrapartida
do convenente/beneficiá rio

o
R$ '12.333,33

Valor atualizado total O
R$ 162.333,33

Valor atualizado do repasse do concedente O
R$ 150.000,00

Valor atualizado da contrapartida do convenente/beneficiário O
R$ 12.333,33

Valor empenhado

R$ 150.000,00

Valor cancelamento de restos a pagar

R$ 0,00

Valor pago

R$ 94.999,99
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Ad itivos

Ajustes

Descrição tipo

ALTERAçAO DO

GESTOR OU DO

FISCAL DO

INSTRUMENTO

Nota de empenho

2025NE028731

IZ

Valor íntegra

R$ 0,00
Ë,

Baixar XLSX Baixar CSV

..,- 
_ ïr l,

r ''11 Di: ¿,',.. '. ._ ,.- \,/,
-'j ý

ffi

Não existem oditivos registrodos

Data do

Ajuste Objeto

1 3/ 1 O /2025Aposti I a mento pa ra

alteração de Gestor do

Convênio no 59/2025, do

município de Amontada.

Data Término

Nota de Empenho e Notas de Pagamentos

Data de

Empenho

osl11/2025

Empenho

R$

55.000,01

última Nota de

Pagamento

Data do tJltimo

Pagamento

Valor Total dos

Pagamentos

Baixar XLSX Baixar CSV

28/10/2025 R$

94.999,99

202508047819 31/10/2025 R$ 94.999,99
2025NE02761 0

rz

Inadimplências do Instrumento

Não existem inodimplênciqs do instrumento registrodas
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Ordens bancárias de transferêncla

Não existem ordens de tronsferência boncório poro este convênio
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Situação da prestação de contas

- Aguardando Prestação de Contas

Situações de Prestação de Contas:

. Aguardando a Prestação de Contas: Ainda não foi enviada a Prestação de Contas;

r Prestação de Contas não apresentada: Expirou o prazo de apresentar a Prestação de Contas;

o Aguardando análise de Prestação de Contas: Prestação de contas enviada, mas a Concedente não iniciou a

análise;

. Prestação de Contas em Análise: Prestação de Contas enviada e o Concedente iniciou a análise;

¡ Prestação de Contas não analisadas: Expirou o prazo de análise, por parte da Concedente, da Prestação de

Contas;

. Aprovada: Prestação de contas aprovada;

o Reprovada: Prestação de contas reprovada;

!+ Slga esta página informando o seu e-mail e receba as atualizações mais importantes.
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CPF/CNPJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

CPF/CNPJ tr)
Õ
¡-(v031.355.033-64rIAvIo CESAR BRUNO TEIXEIRA F¡LHO

Data do Plano de Trabalho:

2610612025

r
Jil

Valor:

n$ '162.333,33

Objeto:

Aquisição de 01 ambulância para o Município de Amontada
07ä

Unidade(s) beneficiada(s) / CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde)
cn

Hospital Maternidade Dr. Rigoberto Romero de Barros - CNES 2427184
tu
Ç
r)

Público-Alvo:
População do Município de Amontada de aproximadamente 42' 156 habitantes (Censo

ições mínimas de segurança e dignidade no transporte de pacientes, além de contribuir diretamente para a melhoria da

a localdos de saúde

devido demoraà deslno dosocamento atépacientes alta demandaestruturadas. Ahospitalares marsunidadesóbitosa

tipo servlço,de aassociada de lculosVE isponfveis,d aindatorna urgentemals a denecessidade nvestimento nessafalta
forma,Dessa destaca-se a dmportância destia denação ambulånciauma pata munrcrproo Amontadde aa, defim garantir

'180,3 km da capital cearense, Fortaleza,.6, localizado na microrregião de ltapipoca, a

APDA + 12 MESES
Fim:

APDA (A partir da data de assinatura)
ntcto:
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VI . PLANO DE ApLtcAçÃo Þos :REcuRsos F¡NANCEIROS
va

100.000¿ R 162.3¡Valor Total:
RI 150.0(Valor do Repasse:
RI 2.7,60%

Valores:

Ano
150.0QR$2025

Cronograma de
Repasse

Meta 4
.fù

u)
a!SOMAMeta 1 Meta 2 Meta 3REPASSE (92.40%l

R$R$APDA R$ 94.999,99

R$ R$R$ 55,000,01 R$APDA + 01

Meta 4
t
J
ñSOMAMeta 2 Meta 3CONTRAPARTIDA

FINANCEIRA (7.600/"1
Meta I

R$ R$R$ 11.100,00 R$APDA

R$R$ R$APDA + 01 R$ 1.233,33

pf;rrHTUnÅ $Ë Âh1sNTÅÞÅ
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ASSINATURA DO PROPONEN:TE
Õ

Fortaleza (CE),-J-|-Å
J
TL

Tânia Mara Silva Goelho

Secretária de Saúde do Estado do
SESA

qi)

r'-

,(ü

Amontada (CE), 261 06 12025

Flávio Gesar Bruno Teixeira Filho
Prefeito Municipal



N" SACC: 1 301 089

No do Processo - SPU

06222s38/2023

Situação Física

EM EXECUçÃO - ruOn

MAL

Convenente
PREF MUNIC DE AMO

NTADA

íntegra do convênio Plano de trabalho

Ë, Ë,

Il-:

Número do convênio

01t2023

cPF/CNPJ

06.582.44910001-91

Situação do
instrumento
Adimplente

Tipo objeto
Outros

Objeto
T. AJUSTE OO1/2023 - CODAF - O presente TERMO DE AJUSTE tem como objetivo a Aquisição de lmpl

ementos Agrícolas, para o desenvolvimento da agricultura familiar no município de AMONTTADA/C

E, conforme Plano de Trabalho e seus anexos.

Justificativa
AQUTS|çÃO DE lM PLEM ENTOS AGRíCOLAS

Concedente
SECRETARIA DO DESENVOLVI M ENTO AGRARIO

Unidade
SECRETARIA DO DESENVOLVI M ENTO AGRÁRIO

Secretaria

SECRETARIA DO DESENVOLVI M ENTO AGRÁRIO

Data de publicação na Plataforma Ceará Transparente

24/09/2024

Data publicação no DOE

ffi

o

07t12/2023



Data de assinatura
01/12/2023

Data de término original

10/08/2024

Data de término após aditivo/apostilamento
02/02/2026

Valor inicialtotalO
R$ 122.450,83

Valor inicial do repasse do concedente I
R$ 1 14.000,00

Valor inicial da contrapartida
do convenente/beneficiá rio

o
R$ 8.450,83

Valor atualizado total O
R$ 122.450,83

Valor atualizado do repasse do concedente O
R$ 1 14.000,00

R$ 8.450,83

Valor empenhado

R$ 1 14.000,00

Valor cancelamento de restos a pagar

R$ 0,00

Valor pago

R$ 57.000,00

ffi

i-ll i, i:; l i i:.:.t



il
Ad itivos

Tipo

Data do

Aditivo Objeto Data Término

Prorrogaçã o06/08/20253" TA T.Ajuste 001/2023 - CODAF - 0210212026

O presente TERMO ADITIVO tem
por finalidade a prorrogação do

prazo do TERMO DE AJUSTE n"

001 12023, instrumento 1 301 089,

MAPP 884, cujo objeto consiste na

aquisição de implementos
agrícolas, para o desenvolvimento
da agricultura familiar no

município de Amontada/CE,

conforme plano de trabalho e seus

anexos, por mais 180 (cento e
oitenta dias), contados a partir de

07 de agosto de2025.
Prorrogaçã oO7/02/20252'TATAiuste 001 /2023 - CODAF - O 06/08/2025

presente TERMO ADITIVO tem Por
finalidade a prorrogação do prazo

do TERMO DE AJUSTE n" 001 /2023,

cujo objeto consiste na aquisição

de implementos agrícolas, para o

desenvolvi mento da agricu ltu ra

familiar no município de

Amontada/CE, conforme Plano de

trabalho e seus anexos, Por mais

180 (cento e oitenta dias),

contados a partir de 08 de

fevereiro de 2025.

Prorrogação09/08/20241'TAT.AJUSTE - CODAF-O 07/0212025

presente TERMO ADITIVO tem Por
finalidade a prorrogação do Prazo
do TERMO DE AJUSTE n" 001 /2023,

cujo objeto consiste na aquisição

de implementos agrícolas, Para o

desenvolvimento da agricu ltu ra

familiar no município de

Amontada/Ce, conforme Plano de

trabalho e seus anexos, Por mais

180 (cento e oitenta dias),

contados a partir do dia 11 de

agosto de2024.

Valor

R$ 0,00

fntegra

Ë,

R$ 0,00
Ê,

ñfrrr-ËryTèå6) i+ri
*{¡)S1¡r#il

R$ 0,00 Ë,

Baixar XLSX Baixar CSV



Ajustes

Data do

Descrição tipo Ajuste Objeto

ApoSTtLAMENTO 26109/20251" TA TAjuste 00112023 -

sEM ALTERAçÃO CODAF - Constitui objeto
DE PRAZO OU deste Termo de

VALOR Apostilamento o
remanejamento dos saldos

descritos nos itens 1.1.1 e

1.1.2, para a inclusão do
item 1.1.3, o qual

possibilitarão a aquisição de

mais 02 (duas) roçadeiras no

valor de R$ 43.550,83
(quarenta e três mil,
quinhentos e cinquenta reais

e oitenta e três centavos),
permanecendo sem

alterações as demais cláu-

sulas do Termo de Ajuste.

Nota de Empenho e Notas de Pagamentos

f:
;t ,.
l: c';
'Ì:

\r"

ìi :,: ,1 "

tjltima Nota de

Pagamento

Data do tJltimo

Pagamento

Valor

R$ 0,00
Ë,

Baixar XLSX Baixar

Valor Total dos

Pagamentos

Data de

Empenho

12/12/2023

12/12/2023

Data Término lntegra

"wm

Nota de empenho

2023N E002920

ø

2023NE00291 9

t4

Empenho

R$

57.000,00

R$

57.000,00

202308005239 19/12/2023 R$ 57.000,00

Baixar XLSX Baixar CSV

lnadimplências do lnstrumento

Não existem inodimptências do instrumento registrodos



Ordens bancárias de transferência

o
i."r ,.,

,Número da ordem

bancária

20251024001498649

Tipo da ordem bancária , Beneficíário

Data d

,Valor pagamento

R$ 23.71 2,00 27 110/202520251024001 498646 Pagamento a .METELURGICA FREITAS

LTDArFornecedor

:OBT para

:Convenente

MUNICíPIO DE .R$ 288,00 '27/10/2025

ONTADA

2024101 8001 31 3843 iPagamento a

Fornecedor

:Convenente

IAM
,PUMA MÁQUtNAS
:LTDA

54.241,20 2111012024
.R$

.**

^

20241018001 313849 ¡OBT para :MUNICíPIO DE

iAMONTADA

658,80 21/10/2024

Baixar XLSX Baixar CSV

Situação da prestação de contas

- Aguardando Prestação de Contas

Situações de Prestação de Contas

o Aguardando a Prestação de Contas: Ainda não foi enviada a Prestação de Contas;

¡ Prestação de Contas não apresentada: Expirou o prazo de apresentar a Prestação de Contas;

. Aguardando análise de Prestação de Contas: Prestação de contas enviada, mas a Concedente não iniciou a

análise;

¡ Prestação de Contas em Análise: Prestação de Contas enviada e o Concedente iniciou a análise;

¡ prestação de Contas não analisadas: Expirou o prazo de análise, por parte da Concedente, da Prestação de

Contas;

. Aprovada: Prestação de contas aprovada;

. Reprovada: Prestação de contas reprovada;

3 S¡ga esta página informando o seu e-mail e receba as atualizações mais importantes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

cNPJ : 06.582.449/0001 -91

Secrètaria do Desenvolvimento Agrárlo(SDA)

DO PARCEIRO INTERESSADO

Entidade Proponente
CNPJ: 06.582.449/0001-91

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Endereço

AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS, 1343 CENTRO

UF CEP DDD/FONECidade

CE 62.540-000 (88) I 9764 2673AMONTADA

Bancárìos

Praga de PagamentoOP ContaAgênciaBenco

ITAPIPOCA006 7125540748-0CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Cartelra de ldentidade/Órgão ExpodidorNome do Responsável
CPF: 031.355.033-64

2005009229290/SSP-CEFLAVIO CESAR BRUNO TEIXEIRA FILHO

DDD/FONEUF CEPCidãdê

CE 62.540-000 (88) 9 9764 2673AMONTADA

II - IDENTIFICAçAO DO PLANO DE TRABALHO

Ðata do Plano de Trabalho: 1110912025Valori 122.450,83

III - IDENTIFICAçÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

PúbIiCO AIVO: PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE AMONTADA.

IV- PERÍODO DE EXECUçÃO

02t0212026Fim:01t1212023lníc¡o:

PTNoI 1 3427812023RegistroNo9240

- METAS/ETAPAS DE EXECUçÁO

Períodoldentificador Físico

Data Final
Mota R$

Valor

Data InicialUnidade Quant.
Especlficação

01t12t2023 02t0212026122.450,83Unidade IAquisição de implementos agrfcolas

1?2.450,83da Meta 1

Etapas da Mèta I

Períodoldentificador Fisico

Dâta Final

Valor Total dâ
Etapa R$

Data lniclalQuant,Unldads
EspecificaçãoEtapâ

0111212023 0210212026122.450,83Unidade 11.1 Aquisição de implementos agrícolas

¡rr,lA FRANCISCO CADORNO TELES,239 CENTRO

Meta



PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

CNPJ: 06.582.449/0001 -91

Item Descrlção Unldado Quant,
Valor

Un¡tárlo R$
Valor Total'R$

Natur€ua da
Dèspesa

Desc. da Natureza da
Dêspesa

1.1.1

Grade aradora - estrutura vigas tubulares, potência requerida
90 a 130 CV, quantidade de disco 14, diåmêlro do disco 26

ou 28 polegadas, controle remoto.
UND. 24.000,0c 24.000,00

54.900,00

Roadeira agrícola - roçadeira articulada hidráulica, com
acoplamento em trator agrlcola, com mov¡mentaçäo em
vários ângulos proporcionando cortes horizontais e verticais,
em aclives e declives, sobre cercados, guardrails, em
barrancos, poda de árvores, dontre outros locais. Comandos
hidráulicos hidráulicos independentes, estrutura €

componentes reforçados, válvula de allvio independente em
cada circuito hidráulico proporcionando segurança e proteção

contra ¡mpactos, comando simples e acessíveis ao operador,
Unidade de corte rotativa com no mÍnimo 1,20 metro de
largura, altura mínima de corte 15 mm, alcance mínimo de
corto lateral de 04 malros, alcance mínimo para alcance de
corte 06 metros, alcance mínimo de corte lateral de 04
metros, sistema de acoplamonto hidráulico de 03 pontos de
trator agrícola, trator de peso mínimo de 2.500 kg e de
potência mínima de 75 CV.

UND. 54.900,00

2 21.775,42 43.550,83

Roadeira agrfcola hidráulica - equipamento com
acoplamento em trator agrícola, com tyransmissão direta,
com altura de corte de no mfnimo 30 a 170mm, potência

mínima no trator de 60HP, rotação dos facöes de no mfn¡mo
1.035 rpm, (TDP 540 rpm), com descentralização com torre
deslizante de no mínimo 370mm e com roda gu¡a.

UND.1.1.3

R$ 122.450,83Trabalho

Valor'(R$)Doscr¡gão

100o/o 122,450,83Valor TÕtal:

1 1 4.000,0093%valor do Ropasse:

8.450,837o/oValor da Contrapartida

8.450,83100%Valor contrapartida Financeiro:

0,000%

Valores:

Valor Contrapartida em Bens e Serviços:

Ano

572023

57.000,002025

1 l4;000,00Total

Gronograma dè
Repasse

1.1.2

, - PLANO DE APLICAçÃO DOS: RECURSOS FINANCEIROS



É

Fortaleza, 

- 

de

IX - ASSINATURA EO CONCEDENTE

COMP.ROVAçÃO DE GONTRAPARTIDA EM BENS E SERV|çOS

2025,

FLAVIO CESAR BRUNO TEIXEIRA FILHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

CPF: 031.355.033-64

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA '- irri'

SomaMeta 3 Meta 4 Mðtâ 5Meta I Meta,2RêpaBEo

0,00 57,000,000,00 0,00 0,0057.000,0019t12t2023

57.000,000,00 0,00 0,0057.000,00 0,0030/08/2025

ll4;000;000,00 0;00 0i00fl4;000,00TOTAL

Meta 5 SomaMeta 2 Mota 3 Mota 4Mêtå IContrapartldâ Flnancelra

4,225,830,00 0,004.225,83 0,00 0,0012t'.t212023

0,00 4.225,000,00 0,00 0,004.225,0016t',t0t2024

0,00 0¡00 8;450,830,00 0,008¡450,83TOTAL

r22,450,830,00 0i00122;450;83 0,00 0,00TOTAL {.REPASSE + CONTRAPARTIDA)

SomaMêta 3 Meta 4 Meta 5Meta 1 Mêta 2Contrapartlda em Ben¡ e,Servlços

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

o;oo 0,000,00 0,000;00 0,00TOTAL

0i00 122,450,830;00122,450;83VALOR GLOBAL DO PLANO DE TRABALHO

MOISÉS BRAZ RICARDO

Sscretário do Desenvolvimento Agrário
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ANEXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
(colocar em papel timbrado)

AO
PRDGOEIRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Ref. PREGÃO nr,rrnÔNtco N."

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELETRONICO NO

VALOR
rorAl (R$)

MARCA VALOR
UNITÁ,RIO
(R$)

QUANTIDADEUNIDADEITEM DESCRIÇÃO

DECLARO, sob as penas lei, que na proposta está incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto.

DECLARO, sob as penas lei, que a proposta de preços cômpreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhislas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPFN":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,
com identificação comPleta)

PREFEITURÄ DË AMÖ'\ITÀDÂ

s,v. rirrnerul Àtipir: cl+s *a¡rr*s, 13S3" *entrq I Cf,P:ð2.54$-S00 | Ct'¡PJ: 0{i.583''1491û0û1-ål' I t'Ôf : ü6'92A'220-ö

f*ner {8ll} S $tìÛ3."34?3 I li-rnail: g¿lvqrfi$ffiümóût*dc.ce'gov'br

Amontede

w
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ANEXO IV
MoDELo DE DEcLAn¡.Çons - HABILITaÇÃo

(colocar em papel timbrado)

i(:d

AO
PREGOEIRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Ref. PREG.Ã.O nr,nrnôxrco N."

Senhor(a) Pregoeiro(a),

Jnome da licitante)_, CNPJ/MF n.o , sediada-(enderego completo) - , tendo examinado e

a:-tendendo as exigências do referido Edital do Pregão, vem apresentar as seguintes declarações:

a) DECLARA, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18

(áezoito) anos em horário noìu-o de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo

àindu, qíalquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

l4 (quatorze) anos;

b) DEiLARA, sob as penas da lei, que atendem aos requisitos de habilitaçio, e responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; e

c) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

defïciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norTnas específicas

Localidade, de de2026.

carimbo e assinatuta do
responsável legal

PäEËËITURÁ ffi ÂMüI'¡TÂSÀ
Av, Se**r*t Âlipi* ¿o* $<rnîor, 13$S, Ceñïrn i çEP'$2.$4û" 0t0 | {:NFJ; 0fi.S83,449/0Û01-gl I CÇË: 0S.9?Û'220'$

Fr¡ns: {{}*) I åfiü3-3'{2å I Ë-mcil: governc6n:riontodo'c*'gcv'brq
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Amontada
QVËäNü MUNITIPÅI

ANEXO V

,15

TERMO DE CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO DE No _, QUE
FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE DE
AMONTADA-CE, E A EMPRESA 

-,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o lrttxlcÍplo DE _, com sede em Av. _.------, No - bairro

- Estado do Ceará, - CEP , inscrito(a) no CNPJ sob o No

representado pela sua Secretária de 

-._--, 
Sra.- doravante

denominada CONTRATANTE, e a Empresa , inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o no , sediado(a) Rua , No .., Bailo

--CE, 

CEP: , doravante designada

CONTRATADÄr neste ato rep.etentaø pelo(a) Sr.(a) 

-, 

inscrito no CPF no

, tendo em vista o que consta no Processo no e em observância

àr d"p*lçõ.r d" L.t no 14.133, de lo de abrilde 2021, resôlvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decoriente do PREGÃO ELETRONICO No , decorrente da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS No , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

14. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATt. 92.I E IT)

14,1. O objeto do presente instrumento é a 

-, 

nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.

14.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

F) O Termo de Referência/Estudo Téõnico Preliminar;
G) O Edital da Licitação;
H) A Proposta do contratado;
I) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

J) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

ls. cl,ÁusutA SEGUNDA

Z.L O prazo de vigência da conhatação é de até 3l de dezemdo do ano de sua assinatura, contados a

partir dà assinaturido termo de contratq naforma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

Z.Z. O prazo de vigência será automaticämente prorrogado, independentemente-de termo aditivo,

quando ã objeto nao-for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

cãso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contiatado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

2.4. Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo'

2.5. Nás .u.nìuâi, prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo

do primeiro períodô de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a renovação
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

pRäF glïuRÅ oâ ÀMüþ¡JAÛA
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declaragão de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

to. clÁusul,l tnncnmt - uonalos nn nxncucÃo n crcstÃo cONTRATUAIS (art.

92.IV.VII e XVI[)
3.1. MODELO DE nXnCUÇÃO DO OBJETO:

3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, contado

apartfu do recebimento da primeira ordem de compra ou instrumento equivalente.

3.1.1. O prazo de execução poderá ser pronogado, nos termos da Lei n' 14.13312021.

3.2. Condições de execução:

3.2.1. Aexecução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.2.1.1.Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do

contrato o que ocorre primeiro;

3,2,2. LOCAISDE ENTREGA: Almoxarifado Central: Rua , Almoxarifado da

Secretaria de

3.2,2,1. CONDIçóES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos horários

das 08h00min às 14h00min

3.2.Z.2.PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da

Secretaria Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 60

(sessenta) dias corridos a contar da autorização de fornecimento.

3.2.3.yeriftcadaadesconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá reparar

de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital'

3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a

completa pieservação do mesmo e sua segurança durante o transporte' A nota fiscal/fatura deverá,

obrigatoriamente, ser entreguejunto com o seu objeto

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

3.3.1. O contrato deverá ser executado frelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n' 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será pronogädo automaticamente pelo tempo comespondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.
3 .3.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal iormalidade, aãmitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

i.Z.q. O órgãã ou entidade poderá convocar representante da empresaparaadoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade_poderá convocar o

represenìante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

coiterá informaçõeJ acercadas obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução då objeto, do plano 
"o-rnþl"rn"ntar 

de execução do contratado, quando houver, do método

PR€FËITURA Ð[ÀMüNIÅÞÀ
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3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e ftscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitulos nos termos da art. ll7 dalei no 14.13312021.

3.3.7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
3.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. ll7 da Lei no 14.13312021.

l.i.l.Z. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificagões para a correção da execugão do contrato, determinando ptazo para a correção.

3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.3,7 ,4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestoi'do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

3.3.7.6. O gestor docontrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

3.3.8. O gestór do contrato cóordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato óontendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaboiando relatório "o* 
uirtur à virificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

para frns dã empenho de despesa e pagamento, e anotarâ os problemas que obstem o fluxo normal da

iiquidaçao e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

l.à,g.2'. O gestór ão contrato emitirá documento comprobatório da avaliação tealizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na exècução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferiäos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigagões.
¡.:.g.¡. O gestor do contrato tomarâ providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçáo para frns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que ttata o art'

tSS da Lei no 14.13312021, ou pèlo agente ou pelo setor com competência paratal, conforme o caso.

3.3,9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

up.irnotuménto das ativ idades da Adm in is tt açáo'

¡.¡. t O. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagão ou proffogação contratual'

3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecuçäo dos

objetivos 
-que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

17. CLÁUSULA OUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

PRËT{ITURÅ ÐEÅM$NTÅÞÀ
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17.1. Não será admitida a subcontrataçáo

18. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (Art. 92. \N
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de

combustível com todaa manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

19. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VD
6'l'@iontratualparafinsdepagamentoconsideraráosseguintescritérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de fornecimento

devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados

pelas partes.-O.f.f.- 
As notas fiscais de fornecimento ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do

CONTRATANTE:
6.1.l.l.A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação

da execução do serviço.
6.1.1.2. ó fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de fornecimento ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições

aj ustadas.

A::.S.As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria

de _, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recoþimento do documento.

6.2. Recebimento do objeto:

6.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos

6.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 03

(dias) diasdo recebimento provisório.

6.2.2,1 .Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

6.2.2.3.Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de

Fornecimento.

6.2.2.4.Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

contidas neste Termo de Referência e na proposta.

6.2,2.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

6.3. Liquidação
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 daLein' 14.13312021.

6.3.2.Parafins de liquidaçäo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
ci os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagar;, e de seus créditos.
6.3.8. Persiitin¿o a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

6.4. Prazo de pagamento:
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação

da despesa.

6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a datade sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IGP-MiFGV de correção monetária'

6.5. Forma de pagamento:

6.5. 1 . O pagamento serâ realizado mediante crédito em conta conente do contratado, a ser indicado pelo

mesmo.
6.5.2. Serâconsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancëriapara

pagamento.
'A.Sl:. 

erundo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislagão aplicável.. 
_

6,5.4. Independenlemente do percentual de tributo inserido na planilha, qua1d9 houver,.serão retidos na

fonte, quand o darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar no

I2312006,não sofreráã retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagarnento frcará condicionado à apresentagão de comprovação, por meio de

do-cumento oficial, de^ que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

20. CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE (ATt.92.V)
7.1'sãofi*oseirreajustáveisnoprazodeumanocontadodadata
do orçamento estimado em 031 1212025'

7.2. Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais serão

reajusiados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a oconê¡cia da anualidade.

2.3.Ñós reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserácontadoapartirdos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de affaso ou não ãivulgaçao do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculadã pela última variação conhecida, liquidando a diferença

corespondenre ñó logo seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Ñas aferições finais; olsj inAicels) utilizado(Ð fy reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s)
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definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste serârealizado por apostilamento.

zt. clÁusuu oItlvt - OnruclcÕns nO cONTR¡I¡,NTE (art. 92. X. XI e XIV)
S.1. Sãò obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o contrato

e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto Íro prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ouincorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituídoo reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
B. i.4. Acompanhar e ftscalizg, a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8,1.5. Efetuár o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçöesistabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência'

8.1.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos :manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse paraaboa execução do ajuste.
'S. 

f .S. A Administraç io terâ o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. A Administràção não responderá por quaisquer compromissos assumidos_peloContratado com

terceiros, ainda qué vinculadós à execuçãô do contrato, bemcomo por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato doContratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

zz. cI,Áusul,l No¡gl - ogRrclcÕns uo coNtRAtloo (art. 92. xIV. XVI e XVrn

22.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos eãs despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Zi.t.t.Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso'

Z2.i.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lein" 8.078. de 1990); I

22.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

iZ.+."N""aer às determinäções regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. l3i.II. daLei n." ru.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
22.S.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no t9!al ou em parte, no

prazo fixado pelo fñcal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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22.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portod:ó e

qualquer dano causado à Administração ou terceiroso não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

223. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela frscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

..ñidõ.r que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
22.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demaiJ previstas em legislação espeilfica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

ZZ.g.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

22.10. Paralisar, por dìterminaçãodo contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boà técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

22.11. Manter durante toda a vigència do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitagão;

2Z.l2.Cumprii, durante todà o período de execugão do contratoo a reserva de cargos prevista em lei

para pessoacom deficiência,para reabilitado da Previdência Social ou para aptendiz, bem como as

i".ervar de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n." 14.133. de 2021);

22,13. Comprovar à r"serva de cãrgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal d-o

contrato, "ro u indicaçäo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. i16. parágrafo

único. da Lei n,o 14.133" de 2021);
2214. G"rrd* sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

2Z1S. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propostao inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

ðomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei

n" 14.133. de2021.
ZZt6. Cr^prir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do contratante;

23. CLÁUSULA DÉCIMA . OBRIGACÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados påssoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventuaimente venhaa ser firmado, apartir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

z¿. cr,Áusur¿ nÉcrvrl pnnunrru - cln¡.NrI¡, on EXECUÇÃO (art. 92. XID

I 1.1. Não haverâ exigência de garantia contratual da execução

zs. cr,Áusuu uÉcnvrt sncuNt¡ - rNrruÇÕrci n s¡.ncÕns IIMINISTR{TIVAS (art.
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92. Xr\î

i)
k)
Ð
m)
n)
o)

p)

q)

r)

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o'ficitante que, com dolo ou culpa:

25.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ounão entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

25.2. Salvo em decorência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta om

especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

àeixai de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p ara a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

,""ura.-r", sem justific ativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente

no prazo estabelecido pela Administração;
apresentar declaragão ou documentação falsa exigida para o certameou prestar declaração falsa

durante a licitação;
fraudara licitação; ì

25.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer îatvreza, em especial quando:

F) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
G) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

H) apresentar amostra falsifrcada ou deteriorada;

I)'praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação

J) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12'846, de2013.

25.4. Comfulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, gatantidaaprévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
E) . advertência;
F) . multa;
G) . impedimento de licitar e contratar e

Hi . aeôtaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

dá punição ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

25.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

25 ,5 .l . a naturezae a gravidade da infração cometida.

25.5.2. as peculiaridades do caso concreto

25,5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

25 .5 .4. os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

25,5.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

orientações dos órgãos de controle.

de integridade,conforme noffnas e
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25.6. Amulta será recolhida em percentual de 0,5%o a30Vo incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
25.6.1. Para as infrações previstas nos itens 72.1.1, 12.2 "a" até "c", a multa será de 0,5Y0 a 15% do valor
do contrato licitado.
25.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2. "d" até "iu e as do item 12.3, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.
25.7 . Assanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

25.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

25.g. Asanção de impedimento de licitar e contratar será aþlicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nositens 12.1.1, 12.2., quando não se justificar a imposição de

p"nuiidud" mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração

Þ,iUti.u direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de

3 (três) anos.
25.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrència da práúica das infrações dispostas nos itens l2.3.,bem como pelas infrações

administrativas previstur nor itens 12.2.c(h, e'iÐ e que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que u runçào de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o ptazo previsto noart'

156, $5o, da Lei n.' 14.13312021.

25.íi.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 12,2, caracterizaráo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garuntiade proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitação.

25.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimentode licitar e contratar e

de declaraião de inidonàidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabiíi zaçáo a ser conduzido por comissão compostapor 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliarátfatos e circunstâncias conhecidos e intimará o liciiante ou o adjudicatârio paru, no prazo de l5

(quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.
iS.tZ. Caberàrecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contudo da datada intimação, o qual será dirigido.à autoridade que

tivei proferido a decisão recorrida, guê, se não a reconsiderar no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

.n"u-inhurá o recuiso com sua motivãção à autoridade superior, que deverá proferir sua deoisão no

prazo mírximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

)S:+, Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dasanção de declaração

de inidoneid adepaialicitar ou contratar noprazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

Z5.l5.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atooudadecisãoreconida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

25.I'6.4 aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

zo. cr,Áusura nÉcrvra rnncnru - nl nxrrxÇÃo coNTRlruAL (art. 92. XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido oprazonele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

P*EFIITURÅ üË AMü1.¡TÄ0À
Åv. {Jt:r¡:rnl Âlìpir <*o* S<¡nt:os, l}S3, C<;*r:r i *hp,$2.9.f 0 "#üû I cNF.l: *{i.$8'}.44Sl0üfiX,Sl I f;üFr ü$.S?û-22Û'li

Ë*n,:r {#8) I Si}f!3'34 23 | [-m*¡il: gçv+rnoltücrmontutlr:'ce'g*v'br



Arnontada rir f,O
üövËaNÕ MUNt€lpÅt

13.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante,
esta não dispuser de créditos orçamentários parasua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (doi$ meses de antecedência

"ata este subitem ocorra com menos de
desse dia.
1 3 ,4, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocon

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá ap6s 2 (dois) meses da data da

comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei n' 14.733121, bem como

amigavetmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteráção ro"iul ou a modificação da fînalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7.1. Se a operaçãolmplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo par a alter ação subj etiva
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será preceilido:

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatotio (art. 131.

caput. da Lei n." 14. 133. de 2021).
ff fO. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mântém vínculo denatuteza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atuena fiscalização

ou na gestão do contiato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou poiafinidade, atéo terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.I33, de202l).

14. CLÁUSur,l oÉcn¿r Oulntn - nOrlÇÃo OnclnnnNrÁrun (art. gz. vlu)
serãooneradasaseguintedotaçãoorçamentária

do programa para o exercício de 20XX esubsequente:

X'onte:Elemento de I)espesas:Dotacão Orçamentária:

1s. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS (a{t.92.IID

15.1. Os casos oRrissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no g.07g. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor --€ norrnas e princípios gerais dos

contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES.
16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos

artigos 8 I , 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n" . 14.13312021 '
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16.2. A, multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada

sobre o valor dos produtos não entregue, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,

observando os seguintes percentuais:
16.2.1. de lYo (um por cento), por dia de atraso até o limite corespondente a 15 (quinze) dias; e

16.2.2. de l,5o/o (um virgula cinco por cento), por dia de atraso apartft do 16o (déoimo sexto) dia, até o

limite corespondente a 30 (trinta) dias; e

16.2.3.de/o/o(doisporcento),pordiadeatrasoapartirdo3lo(trigésimoprimeiro) dia,até olimite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contrptante rescindirá o contrato corresoondente,

- 
aplióandò-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n".14.13312021.

l-6.:. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a

Contratada:
16.3.1. Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso àfiscalizaçáo da Prefeitura Municipal, no

cumprimento de suas atividades;
16.3.2. Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal; e

16.3.3. Cometer qualquer infragão às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda

pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida'

16.3.4. Será aplicada multa de 2%o (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:

16.3.5.Entregar os produtos em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações,

independentemente da obrigação defazer as correções necessárias, às suas expensas;

16.3.6. Não iniciar, ou ,""uru.-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,

negligência imperícia dolo ou mâ fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,

indepindentemente da obrigação da Contratada em reparar os danoscausados;

16.3.7. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo

ou má fé, venhà a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da

Contratada etn reparar os dallos causados'

16.4. ADVERTÊNCIA
16.4.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

16.4.2. Descumprimenìo das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que

acaryetem p"qu"no prejuízo a Prefeñura Municipal, independentemente da aplicação de multamoratória

ou de inexecuçao contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

16.4,3. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua grâvidade não recomende o

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

16.4,4. Outras ocorrências que porsarn acanetar pequenos transtornos ao desenvolvimento das

atividades da Prefeitura Municipal, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão

temporária e declaração de inidoneidade'
16.5. sUsPENsÃo TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
16.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Município de

Amontada/Ce pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos

prejudicarem o procedimenio licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa

previa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;

iø.5.2. Suspensão temþoráriá do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo de

até 2 (dois) anos, nas seguintes situações:

16.5.3. Atraso no cumprimrnto ãã, ot.igações assumidas contratualmente e na Concorrência Eletrônica

que tenha acarretado prejuízos significativos para a Prefeitura Municipal;

16.5.4. Execução insatisfatOria Jo objeto deìte ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de

advertência.
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16.5.5. Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura

Municipal.
16.5.6. Não concluir a entrega do objeto contratado;

16.5.7 .Fornecer os produtos em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade,

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo

determinado pela Prefeitura Municipal;
16.5.8. Cometer quaisquer outras irregularidades que acaretem prejuízos a Prefeitura Municipal,
ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;
16.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.5.10. Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em

äÏi::i3|i:;l.l:[:äiJft""i*)utitizar,em benerício próprio ou de terceiros, quaisquer inrormações

de que seus empregados tenham conhecimento emrazáo da execução deste contrato, sem consentimento

prévio da Prefeitura Municipal.
16.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA. LICITAR E CONTRATAR COM A
,lurvriNrsrn¡ Ç Ão pÚnr,rc¿.
16.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatad a a mâ-fé, açáo

maliciosa e premeditada, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que

acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal.
16.6.2. A ãeclaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, perante a Prefeitura Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o ptazo de 02

(dois) anos.
ìø.ø.2.4 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será aplicada

ao licitante ou contratado nos casos em que:

16.6.4. Tenha sofrido condenação defînitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
16.6.5. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.6.6. Demonstrarem não possuir idoneidade paraliciterr e contratar com a Prefeitura Municipal, em

virtude de atos ilícitos praticados;
16.6.7. Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razäo de execução deste contrato,

sem consentimenìo prévio dã prãfeitura Municipal, em caso de reincidência;

16.6.8. Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em

parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;

16.6.9. Praticarem fato capitulado como crime pela Lei Federal no.14.73312021.

16.6.10. Independentemente das sanções a que se referem os itens 16.2 a 16.3, o licitante ou contratado

está sujeito aà pagamento de indeni zaçäo por perdas e danos, podendo ainda a Prefeitura Municipal

propor que seja responsabilizado:
16.6.11. Civilmente, nos termos do Código Civil;

16.6.12. Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício

profissional a elas pertinentes;
16.6.13. Criminalmente, na forma da legislação pertinente

l6.6.l4.Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos produtos que tenha sido multado, antes que

tal penalidade seja descontada de seus haveres.
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16.6.15. As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaragão de inidoneidade,

cujo prazo de defesa é de I 5 (quinze) dias da abertura de vista, conforme artigos I 57 e 1 58 da Lei Federal

n' 14.13312021.
ïe .0. iã. Ár -uitu, ad-irristrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim,

o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos deconentes das

infrações cometidas.,
17. CLÄUSULA DTICIMÄ SETIMA . ALTERACOES
tZt. Bventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133. de202l.
17 .2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se ftzeremnecessáriõs,até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação daconsultoriajurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de

antecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no ptazo máximo

de I (ùrÐmês(art. l32dal-ein" 14.133,de2021).
17.4. Registros que não caracterizamalteraçäo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaáa a celébração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

rg. cr,ÁusulA, nÉcn{A. orrA,vA. - puBlrcA.ÇÃo

,. rr* mento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista îo art. 94 daLei 14.ß3. de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art.9l, caput, da Lei n,o 14.133,

de202l, e ao art. 8". $2". da Lei n. 12.527. de 201 1.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA_ FORO (Art. 92. 817

18.1. As partes elegem o Foro de Amontada, Estado do Ceaftt,para dirimir qualquer conflito ou litígio

desta relàção contiatual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais

privilegiado que seja, conforme art. 92. $ lo. da Lei no l4'l33l2l '

io. clÁusulA vIcÉsIMA - DA DESIGNAÇÃo oo FIçAL DE coNTRATo:
20.1. Fica designado nos termos da Lei no 14.13312021e Decreto Municipal N' I 14 de janeiro de 2025t 9
Sr(a). para exercer as firnções atribuidas a ele conforme o art. 23 do decreto n' ll4l2l.

-cE,_ de de2025.

Secretária de CONTRATADA
CONTRATANTE

Testemunhas:

CPF: CPF

pRËËglïuÊÂ ÞË ÂMtlMTÅSÀ
Åv. G+:rurr*l Àlipì*<k>s$çrrrr>s,.1.3113, ct:¡*;ro ¡ *[p:$2.sóÛ".fJl]ü i cNfj}J; t){i.882.4491*$ül-g} I c*Ê: ü$.92Û'220"ô

Ëi:ne: tíjËJ I SSü3-3423 I f.i-mç,il: g*vernð{€ílo$rontocl*.cr:'gëv'br

2


